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(29) Em 22.11.2023, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro titular, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 121/2023-BLRESDEM).
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(32) Em 13.06.2024, a Senadora Rosana Martinelli foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor a
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Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 33/2024-BLVANG).
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 5482, DE 2020
- Terminativo -

      Dispõe sobre a conservação, a proteção, a restauração e a exploração sustentável
do bioma Pantanal e altera o art. 36 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que institui
o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza.
Autoria: Senador Wellington Fagundes

Relatório: Pela aprovação nos termos do substitutivo
Observações:
1. Em 16/04/2024, foi realizada audiência pública destinada a instruir a matéria.
2. Em 19/06/2024, lido o relatório, foi concedida vista da matéria.
3. Em 27/06/2024, foram recebidas 6 emendas propostas pelo Senador Alessandro
Vieira.
4. Nos termos do art. 282, combinado com o art. 92 do Regimento Interno do Senado
Federal, se for aprovado o substitutivo, será ele submetido a turno suplementar.

Relatoria: Senador Jayme Campos

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Emenda 1 (CMA)
Emenda 2 (CMA)
Emenda 3 (CMA)
Emenda 4 (CMA)
Emenda 5 (CMA)
Emenda 6 (CMA)

Relatório Legislativo (CMA)

ITEM 2
TRAMITAÇÃO CONJUNTA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 174, DE 2021
- Não Terminativo -

      Susta, nos termos do inciso V do art. 49 da Constituição Federal, os efeitos da
Instrução Normativa Conjunta nº 1, de 12 de abril de 2021, do Ministério do Meio
Ambiente, do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
e do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade.
Autoria: Senador Fabiano Contarato

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CMA)

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 194, DE 2021

- Não Terminativo -
      Susta os efeitos das Instruções Normativas Conjuntas nºs 1, de 12 de abril de 2021,
e 2, de 26 de abril de 2021, do Ministério do Meio Ambiente, do Instituto Brasileiro do
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis e do Instituto Chico Mendes de
Conservação da Biodiversidade, que regulamentam o processo administrativo federal
para apuração de infrações administrativas por condutas e atividades lesivas ao meio
ambiente.
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 28/06/2024 às 15:22.
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Autoria: Senador Paulo Rocha, Senador Jaques Wagner, Senadora Zenaide Maia,
Senador Jean Paul Prates, Senador Paulo Paim

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CMA)

Relatório: Pela aprovação do PDL 174/2021 e pela prejudicialidade do PDL 194/2021.
Observações:
1. A matéria será apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

Relatoria: Senador Alessandro Vieira

ITEM 3

PROJETO DE LEI N° 267, DE 2024
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Institui o Código Civil) para prever a
instituição de norma condominial que obrigue a comunicação pelo morador, ao
condomínio de prédios residenciais, sobre guarda de animais silvestres em sua unidade
residencial.
Autoria: Senador Veneziano Vital do Rêgo

Relatório: Pela aprovação
Observações:
1. A matéria será apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em
decisão terminativa.

Relatoria: Senadora Damares Alves

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CMA)

ITEM 4

PROJETO DE LEI N° 1348, DE 2024
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, e a Lei nº 11.326, de 24 de julho de
2006, para incluir o estímulo à utilização de bioinsumos na atividade agrícola entre os
objetivos da política agrícola e da Política Nacional da Agricultura Familiar e
Empreendimentos Familiares Rurais.
Autoria: Senadora Janaína Farias

Relatório: Pela aprovação
Observações:
1. A matéria será apreciada pela Comissão de Agricultura e Reforma Agrária, em
decisão terminativa.

Relatoria: Senador Beto Faro

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CMA)

ITEM 5

PROJETO DE LEI N° 1353, DE 2024
- Terminativo -

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 28/06/2024 às 15:22.
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      Erige em monumento nacional o Cânion do Rio Poti, localizado nos Estados do
Ceará e do Piauí.
Autoria: Senadora Janaína Farias

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Cid Gomes

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CMA)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 28/06/2024 às 15:22.
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 5482, DE 2020

Dispõe sobre a conservação, a proteção, a restauração e a exploração sustentável do
bioma Pantanal e altera o art. 36 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que institui o
Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza.

AUTORIA: Senador Wellington Fagundes (PL/MT)

Página da matéria

Página 1 de 28 Avulso do PL 5482/2020.

10

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/145842


 

 

SENADO FEDERAL 
Gabinete Senador WELLINGTON FAGUNDES 

  

  

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2020 

Dispõe sobre a conservação, a proteção, a 

restauração e a exploração sustentável do bioma 
Pantanal e altera o art. 36 da Lei no 9.985, de 18 de 
julho de 2000, que institui o Sistema Nacional de 

Unidades de Conservação da Natureza.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 

DO OBJETO E DA DEFINIÇÃO DO BIOMA PANTANAL 

Art. 1º A conservação, a proteção, a restauração e a exploração 
sustentável do bioma Pantanal, patrimônio nacional, observarão o que 

estabelecem esta Lei e a legislação vigente, em especial as Leis nos 9.605, de 
12 de fevereiro de 1998, 9.985, de 18 de julho de 2000, 11.284, de 2 de março 
de 2006, 12.651, de 25 de maio de 2012, 13.123, de 20 de maio de 2015, e 

13.465, de 11 de julho de 2017. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, o bioma Pantanal é definido 

como uma área úmida, classificada como área de uso restrito, de acordo com 
o art. 10 da Lei no 12.651, de 25 de maio de 2012, e com a delimitação 

estabelecida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

Parágrafo único. As áreas não pertencentes ao bioma Pantanal, 

mas contidas na Região Hidrográfica Paraguai, assim definida pelo Conselho 
Nacional de Recursos Hídricos, serão alvo de políticas específicas para fins 

de preservação do regime hidrológico e conservação e recuperação da 
biodiversidade no bioma Pantanal. 

CAPÍTULO II 

DOS FUNDAMENTOS DAS POLÍTICAS PÚBLICAS PARA O BIOMA 
PANTANAL 
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Art. 3º As políticas públicas para a conservação, a proteção, a 

restauração e a exploração sustentável do bioma Pantanal terão como 
objetivo principal a promoção do seu desenvolvimento sustentável, tendo 

como fundamentos: 

I - a conservação, a restauração e a exploração sustentável do 

seu patrimônio natural; 

II - o apoio e o incentivo a atividades econômicas compatíveis 

com a proteção desse patrimônio e que assegurem emprego e renda à sua 
população; 

III - a melhoria da qualidade de vida de todos os segmentos da 
sociedade, com inclusão social e redução das desigualdades regionais; 

IV - o reconhecimento da organização social, da cultura, dos 

costumes, das línguas, das crenças, das tradições e do desenvolvimento dos 
povos indígenas e das comunidades tradicionais; 

V - a manutenção e a recuperação da biodiversidade e do regime 
hidrológico do bioma Pantanal; 

VI - a proteção à fauna silvestre e a prevenção e o combate aos 
maus-tratos a animais. 

CAPÍTULO III 

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA O BIOMA PANTANAL 

Art. 4º A conservação, a proteção, a restauração e a exploração 
sustentável do bioma Pantanal obedecerão às seguintes diretrizes gerais: 

I - governança sobre os processos de ocupação territorial e de 
exploração sustentável dos recursos naturais, orientando os processos de 
transformação do setor produtivo e garantindo o atendimento dos direitos 

essenciais das populações locais; 

II - cooperação e integração entre as políticas públicas das três 

esferas de governo, assegurada a participação da sociedade civil e dos setores 
científico, acadêmico e privado nos processos de formulação de políticas e 

de tomada de decisão; 
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III - promoção dos meios necessários para a efetiva participação 

dos povos indígenas, das comunidades tradicionais e do setor privado 
pantaneiro nas instâncias de controle social e nos processos decisórios 

relacionados aos seus direitos e interesses; 

IV - garantia dos direitos territoriais e proteção da integridade 

social e cultural dos povos indígenas e das comunidades tradicionais do 
Pantanal; 

V - valorização da diversidade sociocultural e ambiental e 
redução das desigualdades nacional e regional; 

VI - ampliação da infraestrutura regional e da prestação de 
serviços essenciais à qualidade de vida de seus habitantes;  

VII - prevenção e combate ao desmatamento ilegal e aos 

incêndios florestais; 

VIII - adoção de ações de mitigação da mudança do clima e de 

adaptação aos seus efeitos adversos; 

IX - conservação e exploração sustentável da diversidade 

biológica e repartição justa e equitativa dos benefícios provenientes da 
utilização dos seus recursos genéticos; 

X - proteção, conservação e revitalização de bacias 
hidrográficas que compõem a Região Hidrográfica Paraguai, com prioridade 

àquelas em estágio mais avançado de degradação; 

XI - recuperação e utilização de áreas desmatadas e degradadas, 

incorporando-as ao processo produtivo, respeitada a obrigação de 
manutenção da vegetação nativa em áreas de reserva legal e em áreas de 
preservação permanente; 

XII - recomposição da vegetação nativa em áreas protegidas 
desmatadas e degradadas, observando-se a ocorrência e distribuição dessas 

espécies no bioma Pantanal e em seu entorno; 

XIII - promoção da restauração de áreas degradadas, por meio 

de incentivos fiscais, financeiros e creditícios; 
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XIV - diversificação da economia regional, com ênfase em 

incentivos para o desenvolvimento da bioeconomia e do turismo com bases 
sustentáveis; 

XV - ampliação de crédito e de apoio para atividades e cadeias 
produtivas sustentáveis, incluindo o pagamento por serviços ambientais;  

XVI - elaboração e implementação do zoneamento ecológico-
econômico (ZEE) do bioma Pantanal e incentivo e apoio à elaboração e 

implementação do ZEE dos estados do Mato Grosso e do Mato Grosso do 
Sul; 

XVII - promoção da regularização fundiária; 

XVIII - redução dos impactos socioambientais das obras de 
infraestrutura, asseguradas, nas decisões do poder público a elas 

relacionadas, a audiência e a participação das populações humanas nas áreas 
de influência dessas obras, de acordo com a legislação; 

XIX - incentivo e apoio à pesquisa científica e ao 
desenvolvimento tecnológico;  

XX - garantia da soberania nacional, da integridade territorial e 
dos interesses nacionais e fortalecimento da integração do Brasil com os 

países fronteiriços com o bioma Pantanal;  

XXI - incentivo a ações que se coadunam com os objetivos dos 

acordos internacionais na área ambiental ratificados pelo Brasil, em 
particular a Convenção sobre Diversidade Biológica, a Convenção de 

Ramsar sobre Zonas Úmidas de Importância Internacional e a 
Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima e seus 
acordos subsidiários; 

XXII - promoção da conservação da biodiversidade, do 
conhecimento científico e do desenvolvimento sustentável, por meio da 

implementação da gestão cooperada entre o Poder Público e os setores 
organizados da sociedade da Reserva da Biosfera Pantanal;  

XXIII - promoção da cooperação internacional no âmbito 
bilateral, regional e multilateral para o financiamento, a capacitação, o 

S
F

/
2

0
1

2
7

.
7

8
5

5
1

-
5

0

Página 5 de 28 Avulso do PL 5482/2020.

14



 

 

SENADO FEDERAL 
Gabinete Senador WELLINGTON FAGUNDES 

 

5 

 

desenvolvimento e a produção de conhecimentos científicos, tecnológicos e 

de inovações que visem à implementação das ações previstas nesta Lei; 

XXIV - coordenação e integração entre as diretrizes e as 

políticas públicas orientadas aos demais biomas brasileiros, visando a 
promover a sua sinergia e a reduzir os impactos negativos sobre o Pantanal 

decorrentes de eventuais desequilíbrios ecológicos nesses biomas; 

XXV - promoção do desenvolvimento territorial integrado entre 

campo e cidade; 

XXVI - implantação de programas de monitoramento da fauna 

e da flora; 

XXVII - ações de prevenção e combate ao tráfico de animais 
silvestres e à biopirataria;  

XXVIII - fomento à certificação ambiental de atividades e à 
rastreabilidade das cadeias produtivas sustentáveis desenvolvidas na Região 

Hidrográfica Paraguai;  

XXIX - priorização da recuperação da vegetação em áreas de 

preservação permanente de nascentes, recarga de aquíferos, áreas com 
elevado potencial de erosão e áreas que permitam o estabelecimento de 

corredores ecológicos; 

XXX - elaboração de políticas públicas para estimular a 

formação de uma rede de coletores de sementes na Região Hidrográfica 
Paraguai;  

XXXI - promoção da educação ambiental para fomentar a 
conscientização ambiental;  

XXXII - implantação dos serviços públicos, infraestruturas e 

instalações operacionais de saneamento básico, de que trata a Lei no 11.445, 
de 5 de janeiro de 2007. 

CAPÍTULO IV 
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DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DO ZONEAMENTO 

ECOLÓGICO-ECONÔMICO DO BIOMA PANTANAL  

Art. 5º A elaboração do zoneamento ecológico-econômico do 

bioma Pantanal, referido no inciso XVI do art. 4º desta Lei, obedecerá às 
seguintes diretrizes, que nortearão, no mínimo a cada dez anos, sua avaliação 

e sua revisão: 

I - regularização fundiária; 

II - criação e manutenção de unidades de conservação; 

III - reconhecimento das territorialidades de comunidades 

tradicionais e de povos indígenas e fortalecimento das cadeias de produtos 
da sociobiodiversidade; 

IV - fortalecimento das políticas públicas para a pesca e a 

aquicultura sustentáveis; 

V - planejamento integrado das redes logísticas; 

VI - organização de polos industriais e de bioeconomia; 

VII - estruturação de polos de desenvolvimento científico, 

tecnológico e de inovação, visando à promoção da bioeconomia, à agregação 
de valor e à exploração sustentável dos produtos da região; 

VIII - planejamento de um processo de desenvolvimento rural 
sustentável, visando maior produção e maior proteção ambiental; 

IX - conservação e gestão integrada dos recursos hídricos; 

X - desenvolvimento do ordenamento do turismo em bases 

sustentáveis, com ênfase nas atividades de base comunitária em conjunto 
com ações de educação ambiental;  

XI - redução das emissões de gases de efeito estufa provocadas 

pela mudança do uso do solo, pelo desmatamento e pelas queimadas; 
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XII - incentivo e apoio à elaboração e implementação dos ZEE 

dos estados do Mato Grosso e do Mato Grosso do Sul, com base em 
metodologia unificada definida pelo poder público federal; 

XIII - previsão de medidas de controle e de ajustamento de 
planos de zoneamento de atividades econômicas e sociais resultantes da 

iniciativa dos municípios; 

XIV - prevenção e combate a incêndios, com mapeamento de 

zonas de risco de incêndios e definição de áreas prioritárias para 
estabelecimento de aceiros e queima controlada.  

§ 1º O zoneamento ecológico-econômico do bioma Pantanal 
constitui instrumento de orientação para a formulação e a espacialização das 
políticas públicas de desenvolvimento, ordenamento territorial e meio 

ambiente, assim como para a tomada de decisão pelos agentes públicos e 
privados e visará a sua uniformidade e a sua compatibilização com os ZEE 

dos Estados do Mato Grosso e Mato Grosso do Sul. 

§ 2º O Poder Público Federal poderá, mediante celebração de 

termo apropriado, elaborar e executar o ZEE do bioma Pantanal em 
articulação e cooperação com os Estados do Mato Grosso e Mato Grosso do 

Sul, cumpridos os requisitos previstos em regulamento.  

CAPÍTULO V 

DO CONTROLE DO DESMATAMENTO 

Art. 6º As políticas nacionais de prevenção e de combate ao 

desmatamento no bioma Pantanal obedecerão às seguintes diretrizes:  

I - gestão descentralizada e compartilhada de políticas públicas 
e ações administrativas, por meio de cooperação institucional entre a União, 

os Estados e os Municípios;  

II - participação dos diferentes setores da sociedade, 

fortalecendo a transparência e o controle social;  

III - apoio aos planos estaduais e municipais de prevenção e 

controle do desmatamento;  
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IV - elaboração e implementação de políticas setoriais com o 

setor produtivo, visando fortalecer a governança e a sustentabilidade das 
cadeias produtivas;  

V - regularização fundiária e combate à grilagem de terras e à 
ocupação desordenada;  

VI - fortalecimento e apoio à gestão das áreas protegidas no 
Pantanal, incluindo unidades de conservação, terras indígenas, territórios 

quilombolas e demais áreas sob regime especial; 

VII - fortalecimento do sistema de monitoramento e de 

fiscalização ambientais;  

VIII - apoio e incentivo à implementação do Cadastro 
Ambiental Rural (CAR), criado pela Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012,  

com a finalidade de integrar as informações ambientais das propriedades e 
posses rurais e compor base de dados para controle, monitoramento, 

planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento; 

IX - promoção do manejo florestal sustentável, com valorização 

dos produtos madeireiros, não madeireiros e alimentícios nativos e dos 
serviços ambientais das áreas de vegetação nativa, de modo a incentivar 

preferencialmente o uso múltiplo de seus recursos naturais, de modo a evitar 
a supressão dessa vegetação para uso alternativo do solo;  

X - apoio e incentivo à adoção de práticas agropecuárias 
sustentáveis, de modo a aumentar a produtividade e os índices zootécnicos 

nas áreas produtivas e a reduzir a demanda por novas áreas para produção. 

CAPÍTULO VI 

DO MANEJO INTEGRADO DO FOGO E DO CONTROLE DOS INCÊNDIOS 

Art. 7º As políticas nacionais, estaduais e municipais de manejo 
integrado do fogo, incluindo a prevenção, a adaptação e o combate aos 

incêndios no bioma Pantanal obedecerão às seguintes diretrizes:  

I - integração e coordenação de instituições, públicas, privadas 

e da sociedade civil, e de políticas, públicas e privadas, na promoção do 
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manejo integrado do fogo, levando em consideração a integração entre a 

ciência e a sociedade com as tecnologias de manejo do fogo, em todos os 
seus aspectos; 

II - a prevenção, mediante a adoção de técnicas de 
planejamento, com definição de áreas prioritárias para o estabelecimento de 

aceiros e queima controlada, monitoramento e gestão do manejo integrado 
do fogo;  

III - a promoção de ações de educação ambiental de maneira 
integrada às ações de prevenção, adaptação e combate aos incêndios, com a 

cooperação entre os governos, bem como a participação da sociedade civil e 
dos setores científico, acadêmico e privado; 

IV- gestão participativa e compartilhada entre os entes 

federativos, a sociedade civil organizada, os povos indígenas, as 
comunidades tradicionais e a iniciativa privada;  

V - implementação de ações, métodos e técnicas de manejo 
integrado do fogo;  

VI - priorização de investimentos em estudos, pesquisas e 
projetos científicos, tecnológicos e de inovação destinados ao manejo 

integrado do fogo, à segurança das pessoas, à recuperação de áreas atingidas 
por incêndios, à minimização de riscos aos animais e às técnicas sustentáveis 

de redução do uso do fogo que conciliem a produção econômica com a 
conservação e o manejo sustentável dos recursos naturais; 

VII - promoção da adoção de práticas agrícolas, pecuárias e 
silviculturais que visem reduzir os riscos de incêndios e promover o uso 
adequado do fogo para manejo da vegetação e para controle do fogo 

indesejado, por meio da assistência técnica e da extensão rural; 

VIII - substituição do uso do fogo em ambientes sensíveis a esse 

tipo de ação;  

IX - adaptação do manejo integrado do fogo de modo a proteger 

e preservar as fitofisionomias mais sensíveis ao fogo definidas pelos órgãos 
ambientais competentes; 
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X - promoção da abordagem integrada, intercultural e 

adaptativa do uso do fogo; 

XI - valorização das práticas de uso tradicional e adaptativo do 

fogo e de conservação dos recursos naturais por povos indígenas,  
comunidades tradicionais e pelo setor privado pantaneiro de forma a 

promover o diálogo e a troca entre os conhecimentos tradicionais, científicos 
e técnicos; 

XII - criação de programas de brigadas florestais permanentes, 
assim consideradas as ações necessárias à formação de recursos humanos 

capacitados, equipados e organizados para a implementação dos planos de 
manejo integrado do fogo e dos planos operativos para o combate aos 
incêndios e para a execução de atividades operacionais de proteção 

ambiental, inclusive de educação ambiental; 

XIII - criação de plano de contingência e de centros de 

reabilitação de animais capazes de dar atendimento a animais resgatados em 
situações de incêndios florestais, desastres e apreensões, com 

disponibilização de recursos humanos e instalação de infraestrutura 
adequada ao seu acolhimento, abrigo, tratamento e alimentação, apoiados 

por parcerias entre poder público e sociedade civil organizada, empresas, 
grupos de voluntários, instituições de pesquisa, entre outros, observados os 

preceitos da Medicina Veterinária e do bem-estar animal; 

XIV - monitoramento dos focos de calor por sensoriamento 

remoto e desenvolvimento de um sistema de previsão, de detecção e de alerta 
de risco de incêndios para o bioma Pantanal, com disponibilização de 
comunicação ampla e imediata das informações à sociedade, aos órgãos 

ambientais e às brigadas de combate aos incêndios; 

XV - mapeamento de zonas de risco para incêndio florestal a 

partir da biomassa adensada. 

Art. 8º O uso do fogo na vegetação será permitido nas 

seguintes hipóteses:  

I - nos locais cujas peculiaridades justifiquem o uso do fogo 

em práticas agrossilvipastoris, mediante prévia autorização, pelo órgão 
ambiental competente, de queima controlada para cada imóvel rural ou de 

forma regionalizada;  
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II - nas queimas prescritas, com o procedimento regulado pelo 

órgão ambiental competente e de acordo com o plano de manejo integrado 
do fogo, observadas as diretrizes estabelecidas em regulamento; 

III - nas atividades de pesquisa científica devidamente 
aprovadas pelos órgãos competentes e realizadas por instituições de 

pesquisa, mediante prévia autorização de queima prescrita pelo órgão 
ambiental competente;  

IV - nas práticas de prevenção e de combate aos incêndios 
florestais e nas capacitações associadas;  

V - nas práticas culturais e de agricultura de subsistência 
exercidas por povos indígenas, povos e comunidades tradicionais, conforme 
seus usos e seus costumes;  

VI - na capacitação e na formação de brigadistas.  

§ 1º Não será concedida autorização de queima controlada como 

procedimento de supressão de vegetação para uso alternativo do solo. 

§ 2º É proibido o uso do fogo no bioma Pantanal nos períodos 

de vazante e de seca definidos pelo órgão competente do Sisnama, exceto no 
caso de fogo prescrito, nos termos desta Lei e de seu regulamento. 

Art. 9º O plano de manejo integrado do fogo é o instrumento 
de planejamento e gestão elaborado por pessoas físicas ou jurídicas, públicas 

ou privadas, para a execução das ações previstas no inciso I do § 2º do art. 
10 e em conformidade com os objetivos estabelecidos pelo gestor da área a 

ser manejada. 

Parágrafo único. O manejo integrado do fogo de que trata o 
caput deste artigo é o modelo de planejamento e gestão que associa aspectos 

ecológicos, culturais, socioeconômicos e técnicos na execução, na 
integração, no monitoramento, na avaliação e na adaptação de ações 

relacionadas com o uso de queimas prescritas e controladas e a prevenção e 
o combate aos incêndios florestais, com vistas à redução de emissões de 

material particulado e gases de efeito estufa, à conservação da biodiversidade 
e à redução da severidade dos incêndios florestais, respeitado o uso 

tradicional e adaptativo do fogo. 
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Art. 10. Os planos de manejo integrado do fogo conterão, no 

mínimo, informações sobre áreas de risco e de recorrência de incêndios 
florestais, tipo de vegetação e áreas prioritárias para proteção, sem prejuízo 

de outras informações estabelecidas pelos órgãos competentes, conforme 
regulamento. 

§ 1º As instâncias estaduais e municipais de manejo integrado 
do fogo poderão complementar as normas para a elaboração e a 

implementação dos planos de manejo integrado do fogo. 

§ 2º Poderão compor o plano de manejo integrado do fogo: 

I - as seguintes atividades:  

a) queima prescrita;  

b) queima controlada; 

c) uso tradicional e adaptativo do fogo.  

II - os planos operativos de prevenção e combate aos incêndios 

florestais.  

§ 1º Os planos de manejo integrado do fogo no interior de 

unidades de conservação, elaborados pelos órgãos executores que compõem 
o Sistema Nacional de Unidades de Conservação, não dependem de 

aprovação dos órgãos ambientais competentes. 

 § 2º Quando elaborados por pessoas físicas ou jurídicas 

privadas, os planos de manejo integrado do fogo serão submetidos ao órgão 
ambiental competente para aprovação. 

Art. 11. Os programas de brigadas florestais, permanentes ou 
não, consistem em um conjunto de ações necessárias à formação de recursos 
humanos capacitados, equipados e organizados para a implementação dos 

planos de manejo integrado do fogo e dos planos operativos para o combate 
aos incêndios florestais e para a execução de atividades operacionais de 

proteção ambiental.  
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Parágrafo único. A contratação e a implementação de brigadas 

florestais para atuar em terras indígenas será realizada de maneira articulada 
entre poder público e povos indígenas envolvidos.  

Art. 12. Os recursos humanos de que trata o caput do art. 11 
deverão estar aptos a executar as seguintes atividades relacionadas com o 

manejo integrado do fogo:  

I - prevenção, controle e combate aos incêndios florestais;  

II - coleta e sistematização de dados relacionados com 
incêndios florestais e manejo integrado do fogo;  

III - ações de sensibilização, educação e conservação 
ambiental;  

IV - atividades para implementação dos planos de manejo 

integrado do fogo e dos planos operativos para o combate aos incêndios 
florestais;  

V - apoio operacional, em caráter auxiliar, à gestão de áreas 
protegidas que tenham plano de manejo integrado do fogo ou plano operativo 

de prevenção e combate aos incêndios florestais.  

CAPÍTULO VII 

DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO DO BIOMA PANTANAL 

Art. 13. Fica estabelecida a Política de Desenvolvimento do 

Turismo do bioma Pantanal, com o objetivo de fomentar o desenvolvimento 

da atividade turística, promovendo a integração dos segmentos econômicos, 
sociais, educacionais, culturais e ambientais, tendo como objetivos: 

I - desenvolver o turismo por meio de um planejamento 

estratégico e participativo; 

II - articular e incorporar o turismo às políticas dos vários 
setores interdependentes, compatibilizando as questões federais, 

macrorregionais, estaduais e municipais; 
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III - disseminar o turismo como uma atividade que contribui 

para o desenvolvimento econômico e social, a conservação ambiental, a 
valorização cultural, a qualidade de vida e o uso racional dos recursos 

naturais; 

IV - incentivar e viabilizar investimentos e financiamentos 
para o turismo com bases sustentáveis; 

V - fomentar a realização de estudos e pesquisas estatísticas 

que orientem o desenvolvimento e o crescimento do turismo com bases 
sustentáveis, com a valorização do patrimônio natural e cultural do bioma 

Pantanal; 

VI - criar eixos turísticos ambientais com infraestrutura 
adequada à atividade turística; 

VII - estimular e promover o aperfeiçoamento e a capacitação 
do profissional de turismo por meio de parcerias públicas e privadas, 

viabilizando a inserção do profissional e das comunidades locais no mercado 
de trabalho; 

VIII - estimular o desenvolvimento das micro, pequenas e 

médias empresas de turismo por meio de políticas de investimento e 
financiamento e de geração de empregos; 

IX - ampliar e diversificar os equipamentos e serviços 

turísticos, adequando-os às características do meio ambiente natural ou 
artificial; 

X - criar infraestrutura básica e turística; 

XI - propiciar a prática de turismo sustentável nas áreas 

naturais, promovendo a atividade como veículo de educação e interpretação 
ambiental e incentivando a adoção de condutas e práticas de mínimo impacto 

compatíveis com a conservação do meio ambiente natural e cultural. 

Parágrafo único.  A Política de Desenvolvimento do Turismo 

do bioma Pantanal será constituída por um conjunto de estratégias e 

prioridades que orientam o desenvolvimento sustentável do turismo, do 
turismo rural e do ecoturismo. 
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Art. 14. A Política de Desenvolvimento do Turismo do bioma 

Pantanal será implementada de forma descentralizada entre o poder público 
e a iniciativa privada e compreenderá as seguintes áreas estratégicas: 

I - gestão e fomento ao turismo com bases sustentáveis no 

bioma; 

II - desenvolvimento de destinos turísticos; 

III - promoção e apoio à comercialização dos produtos 

turísticos em prol do desenvolvimento sustentável do bioma; 

IV - certificação de atividades e empreendimentos turísticos 
sustentáveis.  

CAPÍTULO VIII 

DA EXPLORAÇÃO ECOLOGICAMENTE SUSTENTÁVEL DO BIOMA PANTANAL 

Art. 15. No bioma Pantanal, a exploração ecologicamente 
sustentável prevista no art. 10 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, será 

feita de forma a garantir a manutenção da diversidade da paisagem e a 
conservação da diversidade biológica, dos processos ecológicos e dos 

serviços ecossistêmicos, conforme dispuser o regulamento.  

Parágrafo único. Entende-se por exploração ecologicamente 

sustentável o aproveitamento econômico do ambiente que respeite a 
capacidade de renovação e sustentação dos processos ecológicos e dos 

recursos ambientais renováveis, conservando a biodiversidade e os demais 
atributos ecológicos, de forma socialmente justa e economicamente viável. 

Art. 16.  Os novos empreendimentos que impliquem o corte ou 
a supressão de vegetação no bioma Pantanal serão implantados 

preferencialmente em áreas já desmatadas, substancialmente alteradas ou 
degradadas, respeitados os instrumentos de organização do território 

vigentes. 

Art. 17. O corte e a supressão de vegetação nativa para uso 
alternativo do solo, tanto de domínio público quanto de domínio privado, no 

bioma Pantanal, dependerão de cadastramento do imóvel no CAR, de prévia 
autorização do órgão ambiental competente do Sistema Nacional do Meio 

Ambiente (SISNAMA) e de compensação ambiental.  
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§ 1º Ficam vedados o corte e a supressão de que trata o caput 

no caso de:  

I - o imóvel rural possuir área desmatada passível de utilização, 

de acordo com a análise do órgão ambiental competente;  

II - o proprietário ou posseiro não cumprir os dispositivos da 

legislação ambiental, em especial as exigências da Lei nº 12.651, de 25 de 
maio de 2012, no que respeita às Áreas de Preservação Permanente e às áreas 

de Reserva Legal; 

III - a legislação estadual impuser vedação de forma 

suplementar.  

§ 2º Verificada pelo órgão ambiental a impossibilidade da 
compensação ambiental prevista no caput deste artigo, será exigida a 

reposição florestal, com espécies nativas, em área equivalente à desmatada, 
no mesmo bioma e sempre que possível na mesma bacia hidrográfica. 

Art. 18. A exploração eventual, sem propósito comercial direto 
ou indireto, de espécies da flora nativa para consumo na pequena propriedade 

ou posse rural familiar ou por povos e comunidades tradicionais, independe 
de autorização dos órgãos competentes, exceto nas áreas de Reserva Legal e 

nas Áreas de Preservação Permanente, conforme regulamento. 

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput, será 

oferecida assistência às populações tradicionais e aos pequenos produtores 
no manejo e na exploração sustentáveis das espécies da flora nativa. 

Art. 19. A atividade de mineração no bioma Pantanal somente 
será admitida, mediante, cumulativamente: 

I - licenciamento ambiental, condicionado à apresentação de 

Estudo Prévio de Impacto Ambiental/Relatório de Impacto Ambiental 
(EIA/RIMA), pelo empreendedor; 

II - adoção de medidas de recuperação ambiental das áreas 
impactadas, de acordo com orientações e recomendações dos órgãos do 

SISNAMA.  

S
F

/
2

0
1

2
7

.
7

8
5

5
1

-
5

0

Página 17 de 28 Avulso do PL 5482/2020.

26



 

 

SENADO FEDERAL 
Gabinete Senador WELLINGTON FAGUNDES 

 

17 

 

§ 1º Excetua-se da exigência do EIA/RIMA previsto no inciso I 

deste artigo a atividade de mineração que, não sendo caracterizada como 
causadora de significativa degradação do meio ambiente pelo órgão 

ambiental competente, sujeitar-se a outros estudos ambientais pertinentes ao 
respectivo processo de licenciamento. 

 § 2º A constatação, pelo órgão ambiental licenciador, da 
impossibilidade técnica de recuperação das áreas impactadas de que trata o 

inciso II deste artigo, sujeitará ao empreendedor à adoção de medida 
compensatória que inclua a recuperação de área equivalente à área impactada 

pelo empreendimento, com as mesmas características ecológicas, na mesma 
bacia hidrográfica e, sempre que possível, na mesma microbacia 
hidrográfica, independentemente do disposto no art. 225, § 2º, da 

Constituição Federal, no art. 36 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e no 
art. 14, § 1º, da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981. 

CAPÍTULO IX 

DO APOIO E INCENTIVO À PRESERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DO 

MEIO AMBIENTE NO BIOMA PANTANAL 

Art. 20. O Poder Público promoverá as linhas de ação elencadas 
no art. 41 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, com foco em programas 

de pagamento por serviços ambientais, em programas de compensação pelas 
medidas de conservação ambiental adotadas e na negociação de Cotas de 

Reserva Ambiental, observando-se critérios de equivalência ecológica, 
progressividade e regularidade da atividade quanto ao cumprimento da 

legislação. 

Art. 21. Os programas de pagamentos por serviços ambientais 

devem observar os critérios previstos no art. 20, além de oferecer retribuição 
proporcional à importância do serviço ambiental prestado do ponto de vista 

ambiental, econômico e educativo para a promoção do desenvolvimento 
sustentável. 

Art. 22. A União poderá firmar convênios com Estados e 

Municípios para promover programas de pagamentos por serviços 
ambientais. 

Art. 23. É vedada a aplicação de recursos públicos para o 
pagamento por serviços ambientais no bioma Pantanal nos seguintes casos:  
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I - a pessoas físicas e jurídicas inadimplentes em relação a termo 

de ajustamento de conduta ou de compromisso firmado junto aos órgãos 
competentes, com base nas Leis nos 7.347, de 24 de julho de 1985, 9.605, de 

12 de fevereiro de 1998 e 12.651, de 25 de maio de 2012; 

II - em propriedade ou posse rural localizada em terra indígena, 

território quilombola e em unidade de conservação da natureza pendente de 
regularização fundiária. 

Art. 24. Os programas de pagamento por serviços ambientais 
devem abranger prioritariamente as seguintes ações:  

I - recuperação e recomposição da cobertura vegetal nativa de 
áreas degradadas, por meio do plantio de espécies nativas ou por sistema 
agroflorestal; 

II - manejo sustentável de sistemas agrícolas, agroflorestais e 
agrossilvopastoris que contribuam para captura e retenção de carbono e 

conservação do solo, da água e da biodiversidade; 

III - conservação e recuperação da vegetação nativa e da 

biodiversidade em áreas no meio rural de importância para a formação de 
corredores ecológicos entre unidades de conservação;  

IV - conservação de remanescentes vegetais em áreas urbanas e 
periurbanas, de importância para a manutenção e a melhoria da qualidade do 

ar, dos recursos hídricos e do bem-estar da população e para a formação de 
corredores ecológicos;  

V - conservação e melhoria da quantidade e da qualidade da 
água, especialmente em bacias hidrográficas com cobertura vegetal crítica, 
importantes para o abastecimento humano e para a dessedentação animal, ou 

com áreas sujeitas a risco de desastre; 

VI - conservação de paisagens de grande beleza cênica. 

Art. 25. Na elaboração de programas de pagamentos por 
serviços ambientais serão consideradas as características das posses e 

propriedades rurais e os indicadores de sustentabilidade aplicáveis aos 
projetos apresentados, considerando os seguintes aspectos: 
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I - percentual da cobertura vegetal nativa em relação à área total 

da posse ou propriedade; 

II - método de cultivo e sistema tecnológico utilizado; 

III - condições de conservação e uso sustentável de pastagens;  

IV - rastreabilidade dos rebanhos;  

V - adequação aos instrumentos de planejamento de uso e 
ocupação do solo; 

VI - destinação e disposição ambientalmente adequadas dos 
resíduos sólidos; 

VII - cumprimento de obrigações trabalhistas; 

VIII - grau de envolvimento com educação ambiental, uso 
sustentável dos recursos naturais e conservação da biodiversidade na 

prestação dos serviços; 

IX - certificações ou selos ambientais que atestem padrões de 

sustentabilidade no desempenho da atividade;  

X - outros aspectos estabelecidos em regulamento. 

§ 1º O pagamento por serviços ambientais se aplica a atividades 
rurais e urbanas que contribuam para o desenvolvimento sustentável, bem 

como para a restauração e manutenção dos serviços ambientais no bioma 
Pantanal. 

§ 2º Os indicadores de sustentabilidade previstos no caput deste 
artigo poderão utilizar como metodologia sistemas de avaliação de 

sustentabilidade da atividade pecuária no bioma Pantanal já implementados, 
a exemplo da Fazenda Pantaneira Sustentável, desenvolvido pela Empresa 
Brasileira de Pesquisa Agropecuária (EMBRAPA), conforme regulamento.  

 Art. 26. Sem prejuízo de outras fontes de recursos, as ações de 
preservação e recuperação do meio ambiente no bioma Pantanal 
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desenvolvidas por instituições públicas ou privadas sem fins lucrativos 

contarão com apoio financeiro decorrente: 

I - do Fundo Nacional de Meio Ambiente de que trata a Lei nº 

7.797, de 10 de julho de 1989; 

II - de doações em espécie de pessoas naturais ou jurídicas, 

públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras; 

III - de fundos patrimoniais constituídos nos termos da Lei nº 

13.800, de 4 de janeiro de 2019.  

CAPÍTULO X 

DO SELO “PANTANAL SUSTENTÁVEL” 

Art. 27. Fica instituído o selo “Pantanal Sustentável” com o 
objetivo de distinguir pessoas jurídicas e físicas que realizem ou participem 

de iniciativas e ações que contribuam para o desenvolvimento de atividades 
e produtos sustentáveis de origem no bioma Pantanal. 

Parágrafo único. O selo “Pantanal Sustentável” tem como 
objetivos: 

I - valorizar e estimular os produtos sustentáveis; 

II - fomentar a prática de atividades turísticas e culturais com 

bases sustentáveis; 

III - identificar boas práticas sustentáveis existentes e já 

utilizadas, e aquelas a serem praticadas que resultem na preservação dos 
recursos naturais. 

Art. 28. A autorização para uso do selo “Pantanal Sustentável” 
será concedida pelo poder público ou instituição por ele acreditada, por 
solicitação do interessado, de acordo com critérios e procedimentos 

estabelecidos em regulamento. 
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Art. 29. As despesas necessárias para a concessão e a 

fiscalização da autorização para uso do selo “Pantanal Sustentável”  serão 
custeadas pelo solicitante, mediante pagamento. 

Art. 30. A autorização para uso do Selo “Pantanal Sustentável” 
terá validade de dois anos, podendo ser renovada indefinidamente, mediante 

nova avaliação e vistoria do poder público ou do órgão ou entidade 
certificadora. 

Parágrafo único. Na hipótese de descumprimento dos critérios 
que justificaram a concessão da autorização para uso do selo de que trata o 

art. 27, o órgão concedente providenciará o imediato descredenciamento do 
beneficiário, independentemente de outras medidas punitivas cabíveis 
previstas na legislação vigente.  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 31. Regulamento contemplará a cooperação entre a União 

e os Estados do Pantanal, com a participação da sociedade civil, para a 
implementação das regras previstas nesta Lei, com prioridade para o 
zoneamento ecológico-econômico do bioma Pantanal e a indicação das 

atividades de baixo impacto ambiental em conformidade com a Lei 
nº 12.651, de 25 de maio de 2012, e a Lei Complementar nº 140, de 8 de 

dezembro de 2011. 

Art. 32. A ação ou a omissão das pessoas físicas ou jurídicas 

que importe inobservância aos preceitos desta Lei e a seus regulamentos ou 
que resulte em dano à flora, à fauna e aos demais atributos naturais do bioma 

Pantanal sujeita os infratores às sanções previstas em lei, em especial aquelas 
dispostas na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e em sua 

regulamentação, sem prejuízo das demais sanções penais e administrativas 
cabíveis e da obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, 

conforme § 1º do art. 14 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981. 

Art. 33. O § 2º do art. 36 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 
2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 36. ........................................................................ 

........................................................................................ 

 § 2º Ao órgão ambiental licenciador compete definir as 
unidades de conservação a serem beneficiadas, contemplando 
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prioritariamente aquelas localizadas no bioma impactado pelo 

empreendimento, considerando as propostas apresentadas no 
EIA/RIMA e ouvido o empreendedor, podendo inclusive ser 

contemplada a criação de novas unidades de conservação.                    
..............................................................................”(NR)  

 

Art. 34. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os incêndios que consomem o Pantanal nos últimos meses têm 
atraído as atenções do País e do exterior, por representarem uma das maiores 

tragédias por que já passou esse bioma nos últimos anos, tendo mais de 20% 
de sua área consumida pelas chamas. Segundo recentes dados divulgados 

pelo Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE), os registros do mês 
de outubro retratam, novamente, aumento considerável de incêndios quando 

comparados aos dados de 2019. No Pantanal, houve no mês de outubro 2.856 
registros de queimadas, contra 2.430 no mesmo período do ano passado. O 
ano de 2020, infelizmente, já contabiliza 21.205 ocorrências de queimadas e 

32.910 km2 de território destruído.  

Esses números traduzem-se em um grave desastre ambiental 

para um dos biomas mais preservados do País e são resultado de uma rara e 
perversa combinação de fatores: nos primeiros sete meses deste ano, o 

principal rio do Pantanal atingiu o menor nível em quase cinco décadas 
devido à estiagem; a vegetação e a biomassa sensível às queimadas ficou 

exposta; foram observadas altas temperaturas e ventos fortes; o 
desmatamento cresceu; os incêndios se alastraram; e a fiscalização por parte 

do poder público diminuiu, segundo entidades que atuam na conservação da 
área. Soma-se a esses fatores uma atuação tardia em ações preventivas e de 

combate aos incêndios. 

A seca extrema no ano de 2020 é intensificada pelo 
desmatamento crescente nos biomas adjacentes, Amazônia e Cerrado, visto 

que o Pantanal sofre influência direta desses biomas. As nascentes dos rios 
pantaneiros localizam-se sobretudo no Cerrado. Já os focos de incêndio no 

bioma Pantanal surgem pelas práticas de atear fogo para a limpeza de 
roçados ou pastagens e, em menor proporção, por causas naturais com a 

incidência de raios sobre a vegetação. Esses focos iniciais de queimadas em 
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conjunto com os mencionados fatores observados este ano formaram a 

combinação destrutiva que já afetou mais de dois milhões de hectares do 
bioma.  

A devastação do Pantanal pelo fogo revelou a estrutura 
insuficiente de combate ao incêndio disponível na região. Apesar das 

dificuldades, os estragos foram menores pela incessante e incansável atuação 
de brigadistas qualificados, voluntários (proprietários e funcionários de 

fazendas, organizações não governamentais e cidadãos) enfim, a união e a 
cooperação entre a sociedade civil, os pantaneiros e o poder público que 

demonstraram o seu heroísmo frente a uma das maiores tragédias já 
ocorridas na região. Entre o grupo de heróis, não podemos olvidar o 
importante papel dos voluntários, médicos veterinários, nas ações de resgate 

e tratamento de animais feridos pelas queimadas.  

Os fatos ocorridos, todavia, denunciam a falta de políticas 

públicas e de integração entre as instituições envolvidas e, principalmente, a 
carência de recursos e investimentos públicos em veículos, instrumentos de 

trabalho e principalmente ações de fiscalização. 

Os danos causados ao rico e singular meio ambiente local 

levarão décadas para serem reparados, comprometendo de maneira 
implacável a qualidade de vida do pantaneiro e a economia local. O bioma 

Pantanal, segundo as delimitações estabelecidas em mapa pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), possui área aproximada de 

150.355 km2, ocupando 1,76% da área total do território brasileiro. 
Considerado uma das maiores extensões úmidas contínuas do planeta, o 
bioma ocupa parte dos Estados de Mato Grosso e Mato Grosso do Sul e se 

estende pela Bolívia e pelo Paraguai. O Pantanal possui rica biodiversidade 
(flora e fauna), além da presença de comunidades tradicionais e povos 

indígenas e da prestação de diversos serviços ecossistêmicos.  

Mesmo caracterizado como um bioma que possui as estações 

seca e chuvosa fortemente demarcadas, com maior frequência de focos de 
incêndio no período da seca (agosto a outubro), o aumento do registro de 

queimadas entre os meses de janeiro e outubro de 2020, em comparação com 
os anos anteriores, tornou-se um dos assuntos mais discutidos no Brasil e no 

exterior, tendo em vista os riscos para o meio ambiente e a biodiversidade 
desses ecossistemas únicos.  
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A situação é agravada pelo fato de que as queimadas, mais 

características do período das secas, a partir de agosto, neste ano, com a 
estiagem mais severa dos últimos 47 anos, já se iniciaram em janeiro. 

Portanto, com o esperado aumento de temperatura e redução da umidade do 
ar nas próximas semanas, o Pantanal pode ter danos ambientais 

incomensuráveis, além dos impactos negativos à saúde da população local, 
o que já é notório e tem sido noticiado com frequência.  

A grave situação de degradação do bioma Pantanal exigiu a 
reação rápida e enérgica do poder público para eliminar focos de incêndios, 

impedir novos desmatamentos e, assim, evitar novas queimadas. No entanto, 
as ações não devem se restringir a medidas emergenciais e temporárias.  
Além disso, há previsão, para os próximos 5 (cinco) anos, de grandes 

estiagens no bioma Pantanal, que anunciam novas tragédias. Esforços e 
ações deverão ser conduzidas para o planejamento e a execução de ações 

preventivas e coordenadas para esse período futuro. 

Cabe lembrar, para ressaltar a importância da conservação do 

bioma, que o Pantanal é reconhecido como Reserva da Biosfera pela 
Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura 

(UNESCO), tendo parte de sua área inscrita como Sítio do Patrimônio 
Mundial Natural, também pela Unesco. O bioma tem natureza jurídico-

constitucional de patrimônio nacional, de acordo com o disposto no § 4º do 
art. 225 da Constituição Federal (CF), que prevê sua utilização na forma da 

lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente.  

Nesse contexto, lembramos que inexiste um marco normativo 
federal que complete essa lacuna da legislação federal, específico para o 

bioma Pantanal, que possui tão significativa importância cultural, social, 
econômica e ecológica ao Brasil e ao mundo. Tampouco há tramitação de 

proposições sobre o mesmo assunto no Senado Federal. A apresentação de 
um projeto de lei que institua uma norma geral de proteção ao bioma 

Pantanal, a qual pode ser denominada Estatuto do Pantanal, não apenas 
possui fundamentação constitucional, mas também é meritória, uma vez que 

uma legislação específica de proteção ao Pantanal, ao regular conservação, 
proteção, restauração e exploração sustentável do bioma, cria princípios e 

um regime jurídico próprio ao bioma, que possibilitará maior segurança 
jurídica e ações integradas e coordenadas pelos estados que fazem parte da 

região.  
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A proposta que ora submetemos a nossos Pares visa a preencher 

esse hiato no momento em que, mais do que nunca, o valor desse bioma tem 
sido discutido e reconhecido. Trata-se de norma geral, que contempla 

objetivos, princípios e diretrizes gerais para promover o desenvolvimento 
sustentável da região, com ênfase nas características do bioma e nos anseios 

do povo pantaneiro. Norma que, espera-se, venha a se beneficiar e 
aperfeiçoar a partir do rico debate a que vem sendo submetido o Pantanal 

nos últimos meses. 

O presente projeto de lei incorporou os resultados de debates em 

torno de proposições semelhantes que já tramitaram no Congresso Nacional, 
sobretudo o projeto é fruto de inúmeros debates promovidos pela Comissão 
Temporária Externa para Acompanhar as Ações de Enfrentamento aos 

Incêndios Detectados no Bioma Pantanal (CTEPANTANAL), que 
permitiram ampla discussão e sugestões. Além das contribuições de 

Senadoras, Senadores e participantes das audiências públicas, diversas foram 
recebidas por escrito pela Comissão, encaminhadas por entidades da 

sociedade civil, universidades, instituições de pesquisa, setores econômicos 
envolvidos e por representantes do Poder Executivo federal e estadual. 

Nesse sentido, a proposição firma o entendimento sobre a 
definição do bioma e sua abrangência e diretrizes, entre outros, sobre: i) 

aplicação da legislação ambiental, em especial a Lei no 12.651, de 25 de maio 
de 2012 (Código Florestal); ii) ações voltadas a garantir a sustentabilidade 

socioambiental do bioma; iii) proteção dos cursos hídricos e nascentes; 
iv) políticas públicas integradas entre os estados do Pantanal, com ênfase no 
fomento ao desenvolvimento sustentável; v) incentivo a atividades que 

conservem o ecossistema, com o necessário olhar para a carência de 
infraestruturas; vi) instrumentos de planejamento territorial (como o 

zoneamento ecológico-econômico); vii) planos de manejo integrado do fogo, 
para garantir seu uso de forma responsável e evitar a formação e propagação 

de incêndios florestais; vii) instrumentos econômicos de incentivo a 
atividades que promovam o desenvolvimento sustentável no bioma, por 

exemplo por meio do pagamento por serviços ambientais prestados; e vii) 
criação de um selo “Pantanal Sustentável” para produtos e atividades 

sustentáveis de origem no bioma. Por fim, propõe alteração no art. 36 da Lei 
no 9.985, de 18 de julho de 2000, que instituiu o Sistema Nacional de 

Unidades de Conservação, de modo a dar preferência, na compensação 
ambiental de empreendimentos sujeitos a estudos de impacto ambiental, a 

unidades de conservação localizadas no bioma impactado pelo 
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empreendimento, sendo este um critério justo de repartição de ônus e 

benefícios.  

No momento em que o bioma Pantanal adquire rara visibilidade 

nacional e internacional, ainda que em razão de uma tragédia sem 
precedentes, temos a convicção de que a presente proposição poderá 

desencadear importantes discussões que promovam o entendimento do 
Congresso Nacional e da sociedade brasileira sobre a conservação, a 

proteção, a restauração e a exploração sustentável desse bioma, razão pela 
qual contamos com o apoio de nossos Pares para vê-la aprovada. 

Sala das Sessões, 

Senador WELLINGTON FAGUNDES 
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Gabinete do Senador Alessandro Vieira

EMENDA Nº         
(ao PL 5482/2020)

Dê-se ao art. 5º do Projeto de Lei nº 5482/2020 a seguinte redação:

“Art. 5º...........................................................................................

........................................................................................................

VII – prevenção e controle do desmatamento e aos incêndios
florestais, conforme arts. 6º e 7º desta Lei;

..........................................................................................................

XXVI – priorização da recuperação da vegetação em áreas de
preservação permanente de nascentes, recarga de aquíferos e áreas com elevado
potencial de erosãoe áreas que permitam o estabelecimento de corredores
ecológicos;

..............................................................................................................

XXX - elaboração e implementação do zoneamento ecológico
econômico (ZEE) do bioma Pantanal e incentivo e apoio à elaboração e
implementação do ZEE dos estados do Mato Grosso e do Mato Grosso do Sul;

XXXI - proteção e revitalização das nascentes dos contribuintes do
Bioma Pantanal;

XXXII - recomposição da vegetação nativa em áreas protegidas
desmatadas e degradadas, observando-se a ocorrência e distribuição dessas
espécies no bioma Pantanal e em seu entorno

XXXIII – promoção da pecuária tradicional em campo nativo, livre de
gramíneas exóticas invasoras como prática de desenvolvimento sustentável.”
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JUSTIFICAÇÃO

No âmbito das diretrizes do PL, são necessários alguns ajustes tais
como: a inclusão da priorização da recuperação de vegetação em áreas que
possam atuar como corredores ecológicos; a alteração de terminologia utilizada
no que tange o desmatamento para compatibilizar com demais normas e políticas
adotadas; a recomposição da vegetação para áreas protegidas desmatadas e
degradadas além das nascentes do bioma já estabelecido; a proteção e revitalização
das nascentes dos contribuintes do Bioma Pantanal; implementação do ZEE como
importante instrumento da Política nacional do Meio Ambiente; e a promoção da
atividade pecuária tradicional em campos nativos.

Dessa forma sugere-se, no inciso VI, a substituição do termo “combate
ao desmatamento não autorizado” para ‘controle ao desmatamento”. Também
propomos a inserção de corredores ecológicos no inciso XXVI e a inserção de 4
novos incisos, a saber, XXX, XXXI, XXXII e XXXIII.

Tais alterações estão alinhadas aos compromissos assumidos
internacionalmente pelo Brasil e às demais políticas ambientais, com possibilidade
de manejo dos pastos nativos e utilização de áreas já degradadas para novas
culturas agrícolas.

Sala da comissão, 27 de junho de 2024.

Senador Alessandro Vieira
(MDB - SE)
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Gabinete do Senador Alessandro Vieira

EMENDA Nº         
(ao PL 5482/2020)

Acrescente-se, onde couber, no Projeto o seguinte artigo:

“Art. O Poder Público Federal poderá, mediante celebração de termo
apropriado, elaborar e aprovar o ZEE do bioma Pantanal em articulação e
cooperação com os Estados do Mato Grosso e Mato Grosso do Sul, em até 5 (cinco)
anos, a partir da data da publicação desta Lei.”

JUSTIFICAÇÃO

O Zoneamento Ecológico-Econômico (ZEE) como instrumento da
Política Nacional do Meio Ambiente é fundamental para a gestão do território
de forma a considerar todas as aptidões da região rumo ao desenvolvimento
sustentável.

Embora já existam ZEEs elaborados no âmbito dos Estados de Mato
Grosso e Mato Grosso do Sul é imprescindível a elaboração do ZEE do Bioma
Pantanal para uma proposta integrada do Bioma.

Desse modo, sugere-se a inserção de artigo que preveja um prazo para
a elaboração e apovação do ZEE.

Sala da comissão, 27 de junho de 2024.

Senador Alessandro Vieira
(MDB - SE)
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Gabinete do Senador Alessandro Vieira

EMENDA Nº         - null
(ao PL 5482/2020)

Suprima-se o art. 21 do Projeto de Lei nº 5482/2020.

JUSTIFICAÇÃO

No que tange as vedações acerca de Pagamentos por Serviços
Ambientais na região, esclarece-se que tal matéria já está legislada no âmbito da
Política Nacional de Pagamentos por Serviços Ambientais (Lei 14.119/2021), que
em seu Art. 10, vejamos:

“Art. 10. É vedada a aplicação de recursos públicos para pagamento por
serviços ambientais:

I - a pessoas físicas e jurídicas inadimplentes em relação a termo de
ajustamento de conduta ou de compromisso firmado com os órgãos competentes com base

nas   Leis n   os   7.347, de 24 de julho de 1985   , e 1   2.651, de 25 de maio de 2012   ;
II - referente a áreas embargadas pelos órgãos do Sisnama, conforme

disposições da   Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012.  ”

Pode-se observar que o referido PL reproduz o inciso I da Lei
14.119/2021 porém ao inserir o inciso II que veda a aplicação de recursos de
pagamentos por serviços ambientais “em propriedade ou posse rural localizada em
terra indígena homologada, território quilombola e em unidade de conservação da
natureza de proteção integral com regularização fundiária finalizada”, o legislador
está, na verdade, autorizando o pagamento nesses territórios até que o longo

S
F

/
2

4
9

1
4

.
4

7
3

0
0

-
6

4
 
 
(
L

e
x
E

d
it
*
)

Assinado eletronicamente, por Sen. Alessandro Vieira

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3269890506

00003
PL 5482/2020 41

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7347orig.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12651.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12651.htm


processo de homologação ou de regularização fundiária seja concluído, o que não
é compatível.

Sala da comissão, 27 de junho de 2024.

Senador Alessandro Vieira
(MDB - SE)
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Gabinete do Senador Alessandro Vieira

EMENDA Nº         - null
(ao PL 5482/2020)

Dê-se à denominação do Capítulo V e ao inciso IX do  caput do art. 6º
do Projeto a seguinte redação:

“CAPÍTULO V

DO CONTROLE DO DESMATAMENTO”

“Art. 6º As políticas nacionais de prevenção e de controle ao
desmatamento no bioma Pantanal obedecerão às seguintes diretrizes:

.......................................................................................

IX - promoção do manejo sustentável da vegetação nativa, com
valorização dos produtos madeireiros, não madeireiros e alimentícios nativos e
dos serviços ambientais, de modo a incentivar preferencialmente o uso múltiplo
de seus recursos naturais, em conformidade com a Lei n. 12.651/2012.”

JUSTIFICAÇÃO

Neste capítulo, sugere-se uma alteração no que tange ao controle
do desmatamento. Esclarece-se que as políticas públicas sobre o tema visam seu
controle, seja pela fiscalização e monitoramento do desmatamento ilegal ou pela
autorização de supressão nativa. Dessa forma, sugere-se que o texto do PL seja
alterado de forma a utilizar a mesma terminologia das políticas adotadas e demais
normas sobre o tema ao invés do uso da expressão “combate ao desmatamento
ilegal”.

Em relação ao inciso X, é importante que verse sobre o manejo
sustentável da vegetação nativa como um todo (incluindo suas formações
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florestais e não florestais) e não somente as formações florestais, de modo a
incentivar a bioeconomia com atividades compatíveis para a região. Dessa forma
sugere-se a supressão da palavra “florestal” e ajustes no texto para melhor
compreensão.

Sala da comissão, 27 de junho de 2024.

Senador Alessandro Vieira
(MDB - SE)
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Gabinete do Senador Alessandro Vieira

EMENDA Nº         - null
(ao PL 5482/2020)

Acrescente-se um parágrafo único ao art. 2º do Projeto com a seguinte
redação:

“Art. 2º ...............................................

Parágrafo único. Aplicam-se, quando necessários à proteção do
regime hídrico do bioma Pantanal, os dispositivos desta lei à Região Hidrográfica
do Alto Paraguai.”

JUSTIFICAÇÃO

Tendo em vista a completa dependência do Bioma Pantanal ao regime
hidrológico e pulso de inundação, e a localização das cabeceiras dos corpos d’água
que contribuem para o Bioma estarem fora dos limites do referido Bioma, é
imprescindível que seja inserido no referido PL o parágrafo único acima que
estende a proteção conferida ao Bioma à Região Hidrográfica do Alto Paraguai.

Sala da comissão, 27 de junho de 2024.

Senador Alessandro Vieira
(MDB - SE)
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Gabinete do Senador Alessandro Vieira

EMENDA Nº         - null
(ao PL 5482/2020)

Dê-se ao art. 17 do Projeto de Lei nº 5482/2020 a seguinte redação:

“Art 17........................................................................................

.....................................................................................................

§ 2º A autorização do órgão ambiental competente de que trata o caput
deverá considerar a existência de área desmatada passível de utilização no imóvel
rural

§3º Será oferecida assistência aos povos e comunidades tradicionais
e agricultores de pequena propriedade ou posse rural familiar manejo e na
exploração sustentável de espécies da flora nativa.

§4º O órgão competente pela autorização de supressão de
vegetação definirá a reposição florestal, preferencialmente na mesma microbacia
hidrográfica.”

JUSTIFICAÇÃO

No que tange a supressão de vegetação nativa, é importante que haja
previsão legal para que o órgão ambiental competente considere, no processo de
autorização, áreas já desmatadas na propriedade passíveis de utilização.

Desse modo, será capaz de otimizar o uso do solo na propriedade rural,
bem como a reposição florestal na mesma microbacia hidrográfica, contribuindo
para a manutenção dos corpos hídricos e regime de chuvas.
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 Para isso, sugere-se a inserção de dois parágrafos no Art. 17 (§ 2º e §
4º) e a renumeração do §2º para §3º.

Sala da comissão, 27 de junho de 2024.

Senador Alessandro Vieira
(MDB - SE)
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Gabinete do Senador JAYME CAMPOS 

 
 

  

PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 5.482, de 2020, 
do Senador Wellington Fagundes, que dispõe sobre a 
conservação, a proteção, a restauração e a 
exploração sustentável do bioma Pantanal e altera o 
art. 36 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que 
institui o Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação da Natureza. 

Relator: Senador JAYME CAMPOS 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Meio Ambiente (CMA) o Projeto 
de Lei (PL) nº 5.482, de 2020, do Senador Wellington Fagundes, que dispõe 
sobre a conservação, a proteção, a restauração e a exploração sustentável do 
bioma Pantanal e altera o art. 36 da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, que 
institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza (SNUC). 

O projeto é dividido em 34 artigos. O art. 1º dispõe que a 
conservação, a proteção, a restauração e a exploração sustentável do bioma 
Pantanal, patrimônio nacional previsto na Constituição Federal, art. 225, 
observarão as regras da lei pretendida e das seguintes leis: nº 9.605, de 12 de 
fevereiro de 1998 (Lei de Crimes Ambientais); nº 9.985, de 2000 (Sistema 
Nacional de Unidades de Conservação); nº 11.284, de 2 de março de 2006 (Lei 
de Gestão das Florestas Públicas); nº 12.651, de 25 de maio de 2012 (Código 
Florestal); nº 13.123, de 20 de maio de 2015 (Lei que dispõe sobre o acesso ao 
patrimônio genético, sobre a proteção e o acesso ao conhecimento tradicional 
associado e sobre a repartição de benefícios para conservação e uso sustentável 
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da biodiversidade); e Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017 (que dispõe sobre 
a regularização fundiária rural e urbana e dá outras providências).  

Os arts. 3º e 4º tratam, respectivamente, dos fundamentos e das 
diretrizes gerais do Estatuto do Pantanal. O art. 5º traça as diretrizes do 
Zoneamento Ecológico Econômico (ZEE) do bioma Pantanal. Os arts. 6º e 7º 
tratam, respectivamente, da prevenção e combate ao desmatamento e do 
manejo integrado do fogo e prevenção e combate aos incêndios florestais. O 
art. 8º prevê os casos permitidos para uso do fogo na vegetação e os arts. 9º e 
10 estabelecem o plano de manejo integrado do fogo como instrumento de 
planejamento e gestão, bem como o conteúdo mínimo do plano. O art. 11 trata 
de programas de brigadas florestais e seus recursos humanos, inclusive a 
articulação entre poder público e povos indígenas para sua implementação em 
terras indígenas. O art. 12 prevê as atividades a serem realizadas pelas brigadas.  

Os arts. 13 e 14 instituem a Política de Desenvolvimento do 
Turismo do bioma Pantanal e os arts. 15 a 17 estabelecem regras para a 
exploração ecologicamente sustentável do Pantanal. O art. 18 prevê os casos de 
exploração eventual da vegetação nativa, sem propósito comercial direto ou 
indireto, para consumo na pequena propriedade ou posse rural familiar ou por 
povos e comunidades tradicionais. O art. 16 prevê os requisitos para a atividade 
de mineração.  

Os arts. 20 a 26 integram o Capítulo “DO APOIO E INCENTIVO 
À PRESERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DO MEIO AMBIENTE NO BIOMA 
PANTANAL”, incluindo regras sobre programas de pagamento por serviços 
ambientais (PSA).  

Os arts. 27 a 30 determinam regras do Selo “PANTANAL 
SUSTENTÁVEL”, com o objetivo de distinguir pessoas jurídicas e físicas que 
realizem ou participem de iniciativas e ações que contribuam para o 
desenvolvimento de atividades e produtos sustentáveis de origem no bioma 
Pantanal. Os arts. 31 a 33 estabelecem, respectivamente: que o regulamento 
contemplará a cooperação entre a União e os Estados do Pantanal, com a 
participação da sociedade civil, para a implementação das regras previstas; 
sanções em caso de inobservância às regras propostas; e a compensação nos 
casos de licenciamento ambiental. O art. 34 prevê a vigência da lei resultante a 
partir de sua publicação. 

Na justificação da matéria, seu autor defende a importância da 
proteção do bioma Pantanal diante dos eventos então recentes de graves 
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queimadas na região, por meio de regras que conciliem essa proteção com o 
desenvolvimento socioeconômico do bioma. Nas palavras do autor, trata–se de 
norma geral, que contempla objetivos, princípios e diretrizes gerais para 
promover o desenvolvimento sustentável da região, com ênfase nas 
características do bioma e nos anseios do povo pantaneiro. O projeto 
incorporou os resultados de debates em torno de proposições semelhantes que 
tramitam no Congresso Nacional e, ainda, é fruto das atividades da Comissão 
Temporária Externa para Acompanhar as Ações de Enfrentamento aos 
Incêndios Detectados no Bioma Pantanal (CTEPANTANAL). Nesse sentido, 
ainda segundo o autor, a proposição abrange contribuições de entidades da 
sociedade civil, universidades, instituições de pesquisa, setores econômicos 
envolvidos e por representantes do Poder Executivo federal e estadual.  

A matéria foi distribuída para exame exclusivo e terminativo da 
CMA. Não foram apresentadas emendas.  

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102–F, inciso I, do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), compete à CMA opinar sobre assuntos pertinentes à 
defesa do meio ambiente, especialmente proteção ambiental, controle da 
poluição, conservação da natureza e defesa do solo, dos recursos naturais e 
genéticos, das florestas, da caça, da pesca, da fauna, da flora e dos recursos 
hídricos. Cabe à CMA manifestar–se a respeito do mérito, da 
constitucionalidade, da juridicidade e da técnica legislativa do projeto, uma vez 
que se trata da única comissão que examinará a proposição. 

Quanto à constitucionalidade formal do projeto, consideramos os 
aspectos relacionados à competência legislativa, à legitimidade da iniciativa 
parlamentar e ao meio adequado para veiculação da matéria.  

Verifica-se que a União detém competência concorrente para 
legislar sobre conservação da natureza e dos recursos naturais e proteção do 
meio ambiente, nos termos do art. 24, inciso VI, da Constituição Federal. É 
legítima a iniciativa parlamentar, nos termos dos arts. 48, caput, e 61 do texto 
constitucional, haja vista não incidir na espécie reserva de iniciativa.  

Ademais, revela-se adequada a veiculação da matéria por meio de 
lei ordinária federal, visto não haver exigência constitucional de lei 
complementar ou outro veículo normativo para a disciplina do assunto.   
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Verificado o atendimento aos requisitos constitucionais formais, parecem 
igualmente inatingidos pela proposição quaisquer dispositivos constitucionais, 
não havendo vícios materiais de inconstitucionalidade a apontar. Assim, em 
todos os aspectos, verifica–se a constitucionalidade da iniciativa. 

Quanto aos requisitos de regimentalidade, constatamos que o 
projeto tramita de acordo com o que preconiza o RISF. No que concerne à 
juridicidade, o PL em análise afigura–se apropriado, porquanto: o meio eleito 
para o alcance dos objetivos pretendidos (normatização via edição de lei) é o 
adequado; a matéria nele vertida inova o ordenamento jurídico; possui o 
atributo da generalidade; é consentâneo com os princípios gerais do Direito e 
dotado de potencial coercitividade.  

No que diz respeito à técnica legislativa, entendemos que o projeto 
esteja vazado na boa técnica de que trata a Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 
consolidação das leis. 

O projeto visa a estabelecer princípios e diretrizes para conciliar a 
proteção ambiental e o desenvolvimento socioeconômico no bioma Pantanal, 
de maneira a garantir que as atividades econômicas na região não resultem em 
degradação do meio ambiente. Trata–se de objetivo meritório e consentâneo à 
regulamentação do art. 225, § 4º, da Constituição Federal, ao estatuir que os 
biomas nacionais, entre os quais o Pantanal Mato-Grossense, são considerados 
patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á na forma da lei, dentro de 
condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto ao 
uso dos recursos naturais.  

Apenas o bioma Mata Atlântica foi objeto de uma regulamentação 
própria, por meio da Lei nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006. O Pantanal 
está presente nos Estados de Mato Grosso (MT) e Mato Grosso do Sul (MS), 
sendo que de sua área total de 15.096.107 ha, 64,5% localizam–se no MS, 
enquanto 35,5%, no MT. Todavia, apesar da ausência de marco normativo 
federal, e dada a competência concorrente entre União e Estados para legislar 
sobre proteção do meio ambiente e do patrimônio turístico e paisagístico 
(art. 24, incisos VI e VII e §§ 1º a 4º da CF), necessário informar que os estados 
pantaneiros regulamentaram o uso do bioma, há longa data. 

Mato Grosso do Sul realizou avanços legislativos no que diz 
respeito à regulamentação estadual da ocupação e uso do bioma. Nesse sentido, 
foram publicados a Lei nº 328, de 25 de fevereiro de 1982, que dispõe sobre a 
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proteção ambiental do Pantanal Sul-Mato-Grossense; a Lei nº 3.839, de 28 de 
dezembro de 2009, que institui o Programa de Gestão Territorial do Estado de 
Mato Grosso do Sul (PGT/MS) e aprova a Primeira Aproximação do 
Zoneamento Ecológico-Econômico do Estado de MS (ZEE/MS); e o Decreto 
Estadual nº 14.273, de 8 de outubro de 2015, que dispõe sobre a Área de Uso 
Restrito da planície inundável do Pantanal, no Estado de Mato Grosso do Sul, 
e dá outras providências, normas que garantem aos produtores rurais do MS 
segurança jurídica, além de terem sido aprovadas com ampla discussão com a 
sociedade. 

Mato Grosso, a seu turno, editou a Lei no 8.830, de 21 de janeiro 
de 2008, que dispõe sobre a Política Estadual de Gestão e Proteção à Bacia 
do Alto Paraguai no Estado de Mato Grosso e dá outras providências, alterada 
parcialmente pela Lei nº 11.861, de 3 de agosto de 2022. Quanto ao 
Zoneamento Ecológico-Econômico (ZEE), Mato Grosso lançou em 2021 
consulta pública sobre o instrumento, o que denota avanços na instituição desse 
instrumento de gestão territorial. 

A existência de normas estaduais certamente não impede o 
legislador federal de estabelecer norma geral para regulamentar a utilização 
sustentável do bioma Pantanal, conforme prevê o art. 225, § 4º, da Constituição 
Federal. No entanto, a legislação federal deve ser cautelosa e atenta aos seus 
limites materiais, o de norma geral, de modo que esta não venha a extravasar 
ao seu campo de abrangência, e deve garantir que Estados e Municípios possam 
legislar sobre a matéria, no exercício de sua autonomia e competências 
constitucionais. 

Essas são as razões preliminares pelas quais, no mérito, 
percebemos oportunidades de aperfeiçoamento, de modo que, utilizando–nos 
da proposição original, propusemos acréscimos e supressões, com a finalidade 
de ajustar o PL nº 5.482, de 2020, ao conceito de norma geral, considerada a 
“moldura do quadro” ou “norma diretriz”, nas palavras do Ministro Carlos 
Velloso (ADIN nº 933–8/GO e 927–3/DF). Para adequar o texto da proposição, 
apresentamos um substitutivo, o qual ajustamos de modo a respeitar ainda mais 
os atos jurídicos consolidados e prezar pela segurança jurídica do futuro marco 
legal. 

Nos moldes da Lei da Mata Atlântica, o escopo da lei deve limitar-
se ao uso, conservação, proteção e restauração da vegetação nativa. Trata-se, 
de fato, da regulamentação do art. 10 da Lei no 12.651, de 2012, que prevê a 
possibilidade de exploração ecologicamente sustentável na planície pantaneira, 
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ficando novas supressões de vegetação nativa para uso alternativo do solo 
condicionadas à autorização do órgão estadual do meio ambiente. 

Assim, a ementa é alterada, e a lei passa a dispor sobre as 
políticas de uso e conservação, proteção e recuperação da vegetação nativa do 
bioma Pantanal. A ementa previa, ainda, alteração no art. 36 da Lei nº 9.985, 
de 18 de julho de 2000, que institui o Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação da Natureza (SNUC). Entendemos que a alteração do art. 36 do 
SNUC, que tem por finalidade priorizar a compensação ambiental de 
empreendimentos com significativo impacto ambiental ao bioma impactado, 
não é meritória, pois pode interferir na autonomia do órgão gestor que define 
quais unidades de conservação serão beneficiadas com a compensação. 

Substituímos fundamentos por objetivos, acrescentamos na norma 
a importância de reconhecimento da organização social e dos costumes do 
homem pantaneiro, além de um artigo próprio sobre os princípios que regem a 
lei, e aprimoramos as diretrizes originalmente estabelecidas. 

A respeito do Zoneamento Ecológico-Econômico (ZEE), 
instrumento de planejamento territorial para o bioma, que tem por objetivo 
ordenar de forma equilibrada as atividades do bioma, propõe-se a sua exclusão, 
eis que os Estados estão em fase avançada de sua elaboração, evitando-se a 
necessidade de dispêndio de custos orçamentários da União para fazê-lo, 
garantindo-se, assim, maior eficiência.  

Outro tema muito debatido é o controle do desmatamento, 
disposto no Capítulo V da proposição. Como são diretrizes voltadas ao combate 
do desmatamento, propomos acrescentar o adjetivo não autorizado ao 
desmatamento a fim de diferenciar-se a aplicação das normas relacionadas 
apenas ao desmatamento ilegal, que é devidamente combatido. Objetiva-se, 
inclusive, não contrariar o disposto no art. 10 do Código Florestal, que permite 
supressão de vegetação, desde que devidamente autorizada pelo órgão 
competente. 

A respeito do Capítulo VII – Da Política de Desenvolvimento do 
Turismo do Bioma Pantanal, entendemos que este fomenta política pública que 
diz respeito à atuação de Estados e Municípios. Sendo assim, fizemos 
alterações no PL para enquadrar as regras desse capítulo como normas gerais, 
cuja elaboração é de competência da União nesses casos, conforme previsto no 
art. 24, § 1º da Constituição. 
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Quanto às regras sobre manejo integrado do fogo e controle dos 
incêndios, propusemos alterações pontuais para aprimorá-las. Em relação aos 
dispositivos que tratam da exploração sustentável do bioma, buscamos excluir 
dispositivos que são meramente transcrição do Código Florestal, eis que não 
inovam o ordenamento jurídico, além da legislação florestal ser observada na 
aplicação da lei. Igualmente, regras sobre a atividade de mineração, 
condicionada ao licenciamento ambiental com apresentação de estudo de 
impacto ambiental (EIA), se necessário, além de medidas de recuperação 
ambiental, são matérias que exigem legislação e normas específicas, matéria 
essa estranha à proposição.  

No tocante ao Capítulo VIII, que trata do apoio e incentivo a 
preservação e recuperação do meio ambiente no bioma Pantanal, entendemos 
que as alterações fixam normas gerais, sendo desnecessário estabelecer as 
linhas de ação que já estão elencadas na legislação própria que rege o 
instrumento econômico “pagamento por serviços ambientais”.  

Por fim, salientamos que a matéria objeto da proposição em 
análise é de extrema relevância a ponto de existir debate no âmbito do Supremo 
Tribunal Federal (STF) sobre o tema. A Procuradoria-Geral da República 
(PGR) ajuizou a Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão (ADO) 
nº 63, em 15 de março de 2021, para questionar a mora do Congresso Nacional 
em editar lei que regulamente, relativamente ao Pantanal mato-grossense, o 
comando do art. 225, § 4º, parte final, da Constituição Federal. Em julgamento 
recente, o STF estabeleceu prazo de 18 meses para que o Parlamento brasileiro 
aprove uma lei para conferir proteção especial ao ecossistema do Pantanal. 

É urgente, pois, que aprovemos essa matéria. O Pantanal é um 
bioma único e merece uma legislação singular, capaz de conciliar preservação, 
desenvolvimento econômico e progresso social.  

 

III – VOTO 

Considerando o exposto, somos pela regimentalidade, 
juridicidade, constitucionalidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação do Projeto de Lei nº 5.482, de 2020, nos termos da seguinte emenda 
substitutiva: 
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EMENDA Nº     -CMA (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 5.482, DE 2020 

Dispõe sobre o uso, a conservação, a proteção e a 
recuperação do bioma Pantanal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 

DO OBJETO E DA DEFINIÇÃO DO BIOMA PANTANAL 

Art. 1º A conservação, a proteção, a recuperação e o uso do Bioma 
Pantanal, patrimônio nacional, observarão o que estabelecem esta Lei e a 
legislação ambiental vigente, em especial a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 
2012, e a Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, a delimitação do bioma Pantanal 
é aquela estabelecida no Mapa de Biomas do Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística (IBGE). 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS  

Art. 3º Para o uso, a conservação, a proteção e a recuperação da 
vegetação nativa do bioma Pantanal serão observados os seguintes princípios: 

I – poluidor-pagador; 

II – protetor-recebedor; 

III – participação social, acesso a informação e transparência; 

IV – pacto federativo; 
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V – respeito às diversidades locais e regionais; 

VI – desenvolvimento sustentável; 

VII – conservação, proteção e uso sustentável dos recursos 
naturais; 

VIII – prevenção e precaução; 

IX – função social e ambiental da propriedade; 

X – celeridade processual;  

XI – solução pacífica de conflitos; 

XII – segurança jurídica. 

CAPÍTULO III 

DOS OBJETIVOS DAS POLÍTICAS PÚBLICAS PARA O BIOMA 
PANTANAL 

Art. 4º As políticas públicas para o uso, a conservação, a proteção 
e a recuperação da vegetação nativa do bioma Pantanal promoverão o seu 
desenvolvimento sustentável, tendo como objetivos: 

I – o apoio e o incentivo a atividades econômicas compatíveis com 
a proteção desse patrimônio e que assegurem emprego e renda à sua população; 

II – a garantia de segurança jurídica e o respeito ao ato jurídico 
perfeito em relação à continuidade das atividades econômicas implantadas e 
consolidadas, nos termos da legislação em vigor; 

III – a melhoria da qualidade de vida de todos os segmentos da 
sociedade, com inclusão social e redução das desigualdades regionais; 

IV – o reconhecimento da organização social, da cultura, dos 
costumes, das línguas, das crenças, das tradições e do desenvolvimento dos 
povos indígenas e das comunidades tradicionais, bem como sua valorização; 
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V – o reconhecimento da organização social, da cultura, dos 
costumes e das tradições do homem pantaneiro; 

VI – o reconhecimento dos saberes tradicionais como contribuição 
para o desenvolvimento e a promoção das potencialidade da região; 

VII – a proteção da diversidade biológica, do regime de inundação 
e o respeito aos valores ecológicos, genéticos, sociais, econômicos, científicos, 
educacionais, culturais, religiosos, recreativos e estéticos associados; 

VIII – a valorização dos produtos e serviços oriundos do bioma 
Pantanal, como forma de diversificação da economia regional; 

IX – a promoção do desenvolvimento das atividades agropecuárias 
por meio da capacitação e extensão rural, incluído o incentivo a alternativas 
tecnológicas ao uso do fogo;  

X – a reafirmação da importância da função estratégica da 
atividade agropecuária e do papel das florestas e demais formas de vegetação 
nativa na sustentabilidade, no crescimento econômico e desenvolvimento 
regional, na melhoria da qualidade de vida da população brasileira e na 
presença do País nos mercados nacional e internacional de alimentos; 

XI – a manutenção e a recuperação da biodiversidade e do regime 
hidrológico do bioma Pantanal. 

CAPÍTULO IV 

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA O BIOMA PANTANAL 

Art. 5º O uso, conservação, a proteção e a recuperação da 
vegetação nativa do bioma Pantanal obedecerão às seguintes diretrizes gerais: 

I – governança sobre os processos de ocupação territorial e de 
exploração sustentável dos recursos naturais, orientando os processos de 
transformação do setor produtivo e garantindo o atendimento dos direitos 
essenciais das populações locais; 

II – cooperação, gestão descentralizada, integração entre as 
políticas públicas das três esferas de governo, e compartilhamento de ações 
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administrativas, em especial monitoramento e fiscalização ambientais, 
assegurada a participação da sociedade civil e dos setores científico, acadêmico 
e privado nos processos de formulação de políticas e de tomada de decisão; 

III – promoção dos meios necessários para a efetiva participação 
dos povos indígenas, das comunidades tradicionais, do homem pantaneiro e do 
setor privado nas instâncias de controle social e nos processos decisórios 
relacionados aos seus direitos e interesses; 

IV –proteção da integridade social e cultural dos povos indígenas 
e das comunidades tradicionais do Pantanal; 

V – valorização da diversidade sociocultural e ambiental e redução 
das desigualdades nacional e regional; 

VI – ampliação da infraestrutura regional, por meio do devido 
licenciamento ambiental pelo órgão competente, para atividades de utilidade 
pública e interesse social, bem como ampliação da prestação de serviços 
essenciais à qualidade de vida de seus habitantes, em especial a implantação 
dos serviços públicos, infraestruturas e instalações operacionais de saneamento 
básico, de que trata a Lei no 11.445, de 5 de janeiro de 2007; 

VII – prevenção e combate ao desmatamento não autorizado e aos 
incêndios florestais, conforme arts. 6º e 7º desta Lei; 

VIII – adoção de ações de mitigação da mudança do clima e de 
adaptação aos seus efeitos adversos; 

IX – conservação e exploração sustentável da diversidade 
biológica e repartição justa e equitativa dos benefícios provenientes da 
utilização dos seus recursos genéticos;  

X – apoio e incentivo à adoção de práticas agropecuárias 
sustentáveis, de modo a aumentar a produtividade e os índices zootécnicos nas 
áreas produtivas; 

XI – recuperação e utilização prioritária de áreas desmatadas e 
degradadas, incorporando-as ao processo produtivo, respeitada a obrigação de 
manutenção da vegetação nativa de acordo com a legislação florestal;  
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XII – fomento à recomposição de espécies da vegetação nativa em 
áreas protegidas desmatadas e degradadas; 

XIII – promoção da recuperação de áreas degradadas, por meio de 
incentivos fiscais, financeiros e creditícios; 

XIV – fortalecimento do sistema de monitoramento e de 
fiscalização ambientais no bioma; 

XV – diversificação da economia regional, com ênfase em 
incentivos para o desenvolvimento da bioeconomia e do turismo com bases 
sustentáveis; 

XVI – elaboração e implementação de políticas setoriais com o 
setor produtivo e ampliação do crédito e do fomento para atividades e cadeias 
produtivas sustentáveis e para práticas agropecuárias sustentáveis, incluindo o 
pagamento por serviços ambientais;  

XVII – promoção da regularização fundiária;  

XVIII – incentivo e apoio à pesquisa científica e ao 
desenvolvimento tecnológico;  

XIX – garantia da soberania nacional, da integridade territorial e 
dos interesses nacionais e fortalecimento da integração do Brasil com os países 
fronteiriços ao bioma Pantanal;  

XX – promoção da conservação da biodiversidade, do 
conhecimento científico e do desenvolvimento sustentável, por meio da 
implementação da gestão cooperada entre o Poder Público e os setores 
organizados;  

XXI – promoção da cooperação internacional no âmbito bilateral, 
regional e multilateral para o financiamento, a capacitação, o desenvolvimento 
e a produção de conhecimentos científicos, tecnológicos e de inovações que 
visem à implementação das ações previstas nesta Lei; 

XXII – promoção do desenvolvimento territorial integrado entre 
campo e cidade; 

S
F

/
2

4
7

1
4

.
1

7
2

3
5

-
9

5

59



 
 

13 

XXIII – implantação de programas de monitoramento da fauna e 
da flora; 

XXIV – ações de prevenção e combate ao tráfico de animais 
silvestres e à biopirataria;  

XXV – fomento à certificação ambiental de atividades e à 
rastreabilidade das cadeias produtivas sustentáveis desenvolvidas;  

XXVI – priorização da recuperação da vegetação em áreas de 
preservação permanente de nascentes, recarga de aquíferos e áreas com elevado 
potencial de erosão; 

XXVII – elaboração de políticas públicas para estimular a 
formação de uma rede de coletores de sementes;  

XXVIII – promoção da educação ambiental para fomentar a 
conscientização ambiental;  

XXIX – estímulo à criação e à mobilização de incentivos 
econômicos para fomentar a preservação e a recuperação da vegetação nativa.  

CAPÍTULO V 

DO COMBATE DO DESMATAMENTO NÃO AUTORIZADO 

Art. 6º As políticas nacionais de prevenção e de combate ao 
desmatamento não autorizado no bioma Pantanal obedecerão às seguintes 
diretrizes:  

I – gestão descentralizada e compartilhada de políticas públicas e 
ações administrativas, por meio de cooperação institucional entre a União, os 
Estados e os Municípios;  

II – participação dos diferentes setores da sociedade, fortalecendo 
a transparência e o controle social;  

III – apoio aos planos estaduais e municipais de prevenção e 
controle do desmatamento;  
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IV – elaboração e implementação de políticas setoriais com o setor 
produtivo, visando fortalecer a governança e a sustentabilidade das cadeias 
produtivas;  

V – regularização fundiária e combate à grilagem de terras e às 
ocupações desordenadas e irregulares no bioma;  

VI – fortalecimento e apoio à gestão das áreas protegidas no 
Pantanal; 

VII – fortalecimento do sistema de monitoramento e de 
fiscalização ambientais;  

VIII – apoio e incentivo à implementação do Cadastro Ambiental 
Rural (CAR), criado pela Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, com a 
finalidade de integrar as informações ambientais das propriedades e posses 
rurais e compor base de dados para controle, monitoramento, planejamento 
ambiental e econômico e combate ao desmatamento; 

IX – promoção do manejo florestal sustentável, com valorização 
dos produtos madeireiros, não madeireiros e alimentícios nativos e dos serviços 
ambientais das áreas de vegetação nativa, de modo a incentivar 
preferencialmente o uso múltiplo de seus recursos naturais;  

X – apoio e incentivo à adoção de práticas agropecuárias 
sustentáveis, de modo a aumentar a produtividade e os índices zootécnicos nas 
áreas produtivas. 

CAPÍTULO VI 

DO MANEJO INTEGRADO DO FOGO E DA PREVENÇÃO E COMBATE 
AOS INCÊNDIOS FLORESTAIS 

Art. 7º As políticas nacionais, estaduais e municipais de manejo 
integrado do fogo, incluindo a prevenção, a adaptação, o uso autorizado e o 
combate aos incêndios florestais no bioma Pantanal obedecerão às seguintes 
diretrizes:  

I – integração e coordenação de instituições, públicas, privadas e 
da sociedade civil, e de políticas públicas e privadas na promoção do manejo 
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integrado do fogo, levando em consideração a integração entre a ciência e a 
sociedade com as tecnologias de manejo do fogo, em todos os seus aspectos; 

II – prevenção, mediante a adoção de técnicas de planejamento, 
com definição de áreas prioritárias para o estabelecimento de aceiros, queima 
controlada e queimas prescritas, monitoramento e gestão do manejo integrado 
do fogo; 

III – promoção de ações de educação ambiental de maneira 
integrada às ações de prevenção, adaptação, uso autorizado e combate aos 
incêndios florestais, com a cooperação entre os governos, bem como a 
participação da sociedade civil e dos setores científico, acadêmico e privado; 

IV – implementação de ações, métodos e técnicas de manejo 
integrado do fogo;  

V – priorização de investimentos em estudos, pesquisas e projetos 
científicos, tecnológicos e de inovação destinados ao manejo integrado do fogo, 
à segurança das pessoas, à recuperação de áreas atingidas por incêndios 
florestais, à minimização de riscos aos animais e às técnicas sustentáveis de 
substituição do uso do fogo, quando cabível, que conciliem a produção 
econômica com a conservação e o manejo sustentável dos recursos naturais; 

VI – promoção da adoção de práticas agrícolas, pecuárias e 
silviculturais que visem a reduzir os riscos de incêndios florestais e promover 
o uso adequado do fogo para manejo da vegetação e para controle do fogo 
indesejado, inclusive por meio da assistência técnica e da extensão rural; 

VII – valorização das práticas de uso tradicional e adaptativo do 
fogo e de conservação dos recursos naturais por povos indígenas, comunidades 
tradicionais, homem pantaneiro e pelo setor privado de forma a promover o 
diálogo e a troca entre os conhecimentos tradicionais, científicos e técnicos; 

VIII – criação de programas de brigadas de prevenção e combate 
aos incêndios florestais, assim consideradas as ações necessárias à formação de 
recursos humanos capacitados, equipados e organizados para a implementação 
dos planos de manejo integrado do fogo e dos planos operativos para o combate 
aos incêndios florestais e para a execução de atividades operacionais de 
proteção ambiental, inclusive de educação ambiental, respeitada a legislação 
estadual vigente; 
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IX – criação de plano de contingência e de centros de reabilitação 
de animais capazes de dar atendimento a animais resgatados em situações de 
incêndios florestais, desastres e apreensões, com disponibilização de recursos 
humanos e instalação de infraestrutura adequada ao seu acolhimento, abrigo, 
tratamento, reabilitação e alimentação, apoiados por parcerias entre poder 
público e sociedade civil organizada, empresas, grupos de voluntários, 
instituições de pesquisa, entre outros, observados os preceitos da Medicina 
Veterinária e do bem-estar animal; 

X – monitoramento dos focos de calor por sensoriamento remoto 
e desenvolvimento ou utilização compartilhada de sistema de previsão, de 
detecção e de alerta de risco de incêndios florestais para o bioma Pantanal, com 
disponibilização de comunicação ampla e imediata das informações à 
sociedade, aos órgãos ambientais e às brigadas de combate aos incêndios 
florestais; 

XI – mapeamento de zonas de risco para incêndio florestal a partir 
da biomassa adensada, via sensoriamento remoto. 

Art. 8º O uso do fogo na vegetação será permitido nas seguintes 
hipóteses:  

I – nos locais ou nas regiões cujas peculiaridades justifiquem o 
uso do fogo em práticas agrossilvipastoris, mediante prévia autorização de 
queima controlada do órgão ambiental competente para cada imóvel rural ou 
de forma regionalizada; 

II – nas queimas prescritas, com o procedimento regulado pelo 
órgão ambiental competente e de acordo com o plano de manejo integrado do 
fogo, observadas as diretrizes estabelecidas em regulamento; 

III – nas atividades de pesquisa científica devidamente aprovadas 
pelos órgãos competentes e realizadas por Instituição Científica, Tecnológica e 
de Inovação, mediante prévia autorização de queima prescrita pelo órgão 
ambiental competente; 

IV – nas práticas de prevenção e de combate aos incêndios 
florestais e nas capacitações associadas;  
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V – nas práticas culturais e de agricultura de subsistência 
exercidas por povos indígenas, povos e comunidades tradicionais, conforme 
seus usos e seus costumes;  

VI – na capacitação e na formação de brigadistas.  

Parágrafo único. Não será concedida autorização de queima 
controlada como procedimento de supressão de vegetação para uso alternativo 
do solo. 

Art. 9º O plano de manejo integrado do fogo é o instrumento de 
planejamento e gestão elaborado por pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou 
privadas, para a execução das ações previstas no inciso I do § 2º do art. 10 e em 
conformidade com os objetivos estabelecidos pelo gestor da área a ser 
manejada. 

Parágrafo único. O manejo integrado do fogo de que trata o caput 
deste artigo é o modelo de planejamento e gestão que associa aspectos 
ecológicos, culturais, socioeconômicos e técnicos na execução, na integração, 
no monitoramento, na avaliação e na adaptação de ações relacionadas com o 
uso de queimas prescritas e controladas e a prevenção e o combate aos 
incêndios florestais, com vistas à redução de emissões de material particulado 
e gases de efeito estufa, à conservação da biodiversidade e à redução da 
severidade dos incêndios florestais, respeitado o uso tradicional e adaptativo do 
fogo. 

Art. 10. Os planos de manejo integrado do fogo conterão, no 
mínimo, informações sobre áreas de risco e de recorrência de incêndios 
florestais, tipo de vegetação e áreas prioritárias para proteção, sem prejuízo de 
outras informações estabelecidas pelos órgãos competentes, conforme 
regulamento. 

§ 1º As instâncias estaduais e municipais de manejo integrado do 
fogo poderão complementar as normas para a elaboração e a implementação 
dos planos de manejo integrado do fogo. 

§ 2º Poderão compor o plano de manejo integrado do fogo: 

I – as seguintes atividades:  
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a) queima prescrita;  

b) queima controlada; 

c) uso tradicional e adaptativo do fogo; 

d) construção de aceiros preventivos; e 

e) curso de formação de Brigadas de Prevenção e Combate aos 
incêndios florestais.  

II – os planos operativos de prevenção e combate aos incêndios 
florestais.  

§ 3º Os planos de manejo integrado do fogo no interior de 
unidades de conservação serão elaborados e aprovados segundo regulamento 
próprio dos órgãos executores que compõem o Sistema Nacional de Unidades 
de Conservação. 

§ 4º Quando elaborados por pessoas físicas ou jurídicas privadas, 
os planos de manejo integrado do fogo serão submetidos ao órgão ambiental 
competente para aprovação. 

Art. 11. Os programas de brigadas florestais, permanentes ou 
não, consistem em um conjunto de ações necessárias à formação de recursos 
humanos capacitados, equipados e organizados para a implementação dos 
planos de manejo integrado do fogo e dos planos operativos para o combate aos 
incêndios florestais e para a execução de atividades operacionais de proteção 
ambiental.  

Parágrafo único. A contratação e a implementação de brigadas 
florestais para atuar em terras indígenas serão realizadas de maneira articulada 
entre poder público e povos indígenas envolvidos.  

Art. 12. Os recursos humanos de que trata o caput do art. 11 
deverão estar aptos a executar as seguintes atividades relacionadas com o 
manejo integrado do fogo:  

I – prevenção e combate aos incêndios florestais;  
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II – coleta e sistematização de dados relacionados com incêndios 
florestais e manejo integrado do fogo;  

III – ações de sensibilização, educação e conservação ambiental;  

IV – atividades para implementação dos planos de manejo 
integrado do fogo e dos planos operativos para o combate aos incêndios 
florestais;  

V – apoio operacional, em caráter auxiliar, à gestão de áreas 
protegidas que tenham plano de manejo integrado do fogo ou plano operativo 
de prevenção e combate aos incêndios florestais.  

 

CAPÍTULO VII 

DO TURISMO NO BIOMA PANTANAL 

Art. 13. As políticas públicas voltadas para o desenvolvimento do 
turismo no bioma Pantanal devem buscar:  

I - desenvolver o turismo por meio de um planejamento estratégico 
e participativo;  

II - articular e incorporar o turismo às políticas dos vários setores 
interdependentes, compatibilizando as questões federais, macrorregionais, 
estaduais e municipais;  

III - disseminar o turismo como uma atividade que contribui para 
o desenvolvimento econômico e social, a conservação ambiental, a valorização 
cultural, a qualidade de vida e o uso racional dos recursos naturais;  

IV - incentivar e viabilizar investimentos e financiamentos para o 
turismo com bases sustentáveis;  

V - fomentar a realização de estudos e pesquisas estatísticas que 
orientem o desenvolvimento e o crescimento do turismo com bases 
sustentáveis, com a valorização do patrimônio natural e cultural do bioma 
Pantanal;  
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VI - criar eixos turísticos ambientais com infraestrutura adequada 
à atividade turística; 

VII - estimular e promover o aperfeiçoamento e a capacitação do 
profissional de turismo por meio de parcerias públicas e privadas, viabilizando 
a inserção do profissional e das comunidades locais no mercado de trabalho;  

VIII - estimular o desenvolvimento das micro, pequenas e médias 
empresas de turismo por meio de políticas de investimento e financiamento e 
de geração de empregos;  

IX - ampliar e diversificar os equipamentos e serviços turísticos, 
adequando-os às características do meio ambiente natural ou artificial;  

X - criar infraestrutura básica e turística;  

XI - propiciar a prática de turismo sustentável nas áreas naturais, 
promovendo a atividade como veículo de educação e interpretação ambiental e 
incentivando a adoção de condutas e práticas de mínimo impacto compatíveis 
com a conservação do meio ambiente natural e cultural.  

Art. 14. As políticas públicas voltadas para o desenvolvimento do 
turismo no bioma Pantanal compreenderão as seguintes áreas estratégicas:  

I - gestão e fomento ao turismo com bases sustentáveis no bioma;  

II - desenvolvimento de destinos turísticos;  

III - promoção e apoio à comercialização dos produtos turísticos 
em prol do desenvolvimento sustentável do bioma;  

IV - certificação de atividades e empreendimentos turísticos 
sustentáveis. 

 

CAPÍTULO VIII 

DA EXPLORAÇÃO ECOLOGICAMENTE SUSTENTÁVEL DO BIOMA 
PANTANAL 
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Art. 15. No bioma Pantanal, o uso e a exploração ecologicamente 
sustentável serão feitos de forma a garantir a conservação da diversidade 
biológica, dos processos ecológicos e dos serviços ecossistêmicos, conforme 
dispuser o regulamento e de acordo com os dispositivos da Lei nº 12.651, de 
25 de maio de 2012.  

Parágrafo único. Entende–se por exploração ecologicamente 
sustentável o aproveitamento econômico do meio ambiente de maneira a 
assegurar a perenidade dos recursos ambientais renováveis, de forma 
socialmente justa e economicamente viável. 

Art. 16. Os novos empreendimentos que impliquem o corte ou a 
supressão de vegetação no bioma Pantanal devem ser incentivados a serem 
implantados preferencialmente em áreas já desmatadas, substancialmente 
alteradas ou degradadas, respeitados os instrumentos de organização do 
território vigentes. 

Art. 17. O corte e a supressão de vegetação nativa para uso 
alternativo do solo, tanto de domínio público quanto de domínio privado, no 
bioma Pantanal, dependerão de cadastramento do imóvel no CAR e de prévia 
autorização do órgão ambiental competente do Sistema Nacional do Meio 
Ambiente (SISNAMA). 

§ 1º Ficam vedados o corte e a supressão de que trata o caput no 
caso em que o proprietário ou posseiro não cumprir os dispositivos da 
legislação ambiental, em especial as exigências da Lei nº 12.651, de 25 de maio 
de 2012, no que respeita às Áreas de Preservação Permanente e às áreas de 
Reserva Legal. 

§ 2º Será oferecida assistência aos povos e comunidades 
tradicionais e agricultores de pequena propriedade ou posse rural familiar no 
manejo e na exploração sustentável de espécies da flora nativa. 

CAPÍTULO IX  

DO APOIO E INCENTIVO À PRESERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DO 
MEIO AMBIENTE NO BIOMA PANTANAL 

Art. 18. O Poder Público promoverá as linhas de ação elencadas 
no art. 41 e seus incisos I a III da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, com 
foco em programas de pagamento por serviços ambientais, em programas de 
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compensação pelas medidas de conservação ambiental adotadas e na 
negociação de Cotas de Reserva Ambiental, observando-se a regularidade da 
atividade quanto ao cumprimento da legislação. 

Art. 19. Os programas de pagamentos por serviços ambientais 
observarão os critérios previstos no art. 16 desta Lei, além de oferecer 
retribuição proporcional à importância do serviço ambiental prestado do ponto 
de vista ambiental, econômico e educativo para a promoção do 
desenvolvimento sustentável. 

Art. 20. A União firmará convênios com Estados e Municípios 
para promover programas de pagamentos por serviços ambientais. 

Art. 21. É vedada a aplicação de recursos públicos para o 
pagamento por serviços ambientais no bioma Pantanal nos seguintes casos:  

I – a pessoas físicas e jurídicas inadimplentes em relação a termo 
de ajustamento de conduta ou termo de compromisso firmado junto aos órgãos 
competentes, com base nas Leis nos 7.347, de 24 de julho de 1985, 9.605, de 12 
de fevereiro de 1998 e 12.651, de 25 de maio de 2012; 

II – em propriedade ou posse rural localizada em terra indígena 
homologada, território quilombola e em unidade de conservação da natureza de 
proteção integral com regularização fundiária finalizada. 

Art. 22. Sem prejuízo de outras fontes de recursos, as ações de 
preservação e recuperação do meio ambiente no bioma Pantanal desenvolvidas 
por instituições públicas ou privadas sem fins lucrativos poderão contar com 
apoio financeiro decorrente: 

I – do Fundo Nacional de Meio Ambiente de que trata a Lei 
nº 7.797, de 10 de julho de 1989; 

II – de doações em espécie de pessoas naturais ou jurídicas, 
públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras; 

III – de fundos patrimoniais constituídos nos termos da Lei 
nº 13.800, de 4 de janeiro de 2019.  
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CAPÍTULO X  

DO SELO “PANTANAL SUSTENTÁVEL 

Art. 23. Fica instituído o selo “Pantanal Sustentável” com o 
objetivo de distinguir pessoas jurídicas e físicas que realizem ou participem de 
iniciativas e ações que contribuam para o desenvolvimento sustentável do 
bioma Pantanal.  

Parágrafo único. O selo “Pantanal Sustentável” tem como 
objetivos:  

I – valorizar e estimular os produtos e serviços oriundos de 
atividades econômicas sustentáveis;  

II – fomentar a prática de atividades turísticas, culturais e 
agrossilvipastoris com bases sustentáveis;  

III – identificar boas práticas sustentáveis existentes e já utilizadas, 
e aquelas a serem praticadas que resultem na conservação dos recursos naturais.  

Art. 24. A autorização para uso do selo “Pantanal Sustentável” 
será concedida por solicitação do interessado, de acordo com critérios e 
procedimentos estabelecidos em regulamento, podendo ser utilizadas 
metodologias desenvolvidas pelos governos estaduais, já implementadas e 
consolidadas no bioma.  

Art. 25. As despesas necessárias para a concessão e a fiscalização 
da autorização para uso do selo “Pantanal Sustentável” serão custeadas pelo 
solicitante, mediante pagamento.  

Art. 26. A autorização para uso do Selo “Pantanal Sustentável” 
terá validade de cinco anos, podendo ser renovada indefinidamente, mediante 
nova avaliação e vistoria do poder público ou do órgão ou entidade 
certificadora.  

Parágrafo único. Na hipótese de descumprimento dos critérios 
que justificaram a concessão da autorização para uso do selo de que trata o 
art.  21, o órgão concedente providenciará o imediato descredenciamento do 
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beneficiário, independentemente de outras medidas punitivas cabíveis previstas 
na legislação vigente. 

 

CAPÍTULO XI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 27. Regulamento contemplará a cooperação entre a União e 
os Estados do Pantanal, com a participação da sociedade civil, para a 
implementação das regras previstas nesta Lei. 

Art. 28. A ação ou a omissão das pessoas físicas ou jurídicas que 
importe inobservância aos preceitos desta Lei e de seus regulamentos ou que 
resulte em dano à flora, à fauna e aos demais atributos naturais do bioma 
Pantanal sujeita os infratores às sanções previstas em lei, em especial aquelas 
dispostas na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e em sua regulamentação, 
sem prejuízo das demais sanções penais e administrativas cabíveis e da 
obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, conforme § 1º do 
art. 14 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981.  

Art. 29. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº       , DE 2021 

Susta, nos termos do inciso V do art. 49 da 
Constituição Federal, os efeitos da Instrução 

Normativa Conjunta nº 1, de 12 de abril de 2021, 
do Ministério do Meio Ambiente, do Instituto 

Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis e do Instituto Chico Mendes 
de Conservação da Biodiversidade. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Ficam sustados, nos termos do inciso V do art. 49 da 

Constituição Federal, os efeitos da Instrução Normativa Conjunta 

MMA/IBAMA/ICMBIO nº 1, de 12 de abril de 2021, que regulamenta o processo 
administrativo federal para apuração de infrações administrativas por condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal, em seu art. 49, inciso V, confere ao 

Congresso Nacional competência para sustar os atos normativos do Poder 

Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de delegação 

legislativa. 

Em 12 de abril de 2021, foi publicada Instrução Normativa Conjunta 

nº 1 do Ministério do Meio Ambiente, do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e 

dos Recursos Naturais Renováveis e do Instituto Chico Mendes de Conservação 

da Biodiversidade. Esta instrução pretendia regulamentar o processo 

administrativo federal para apuração de infrações administrativas por condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente. 
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Trata-se, todavia, de mais uma tentativa, por parte do governo 

federal, de passar a ‘boiada’ sobre o meio ambiente, encorajando a sua destruição 

e garantindo a impunidade daqueles que desrespeitam rotineiramente a legislação 

ambiental brasileira. 

A referida Instrução Normativa, na prática, desestrutura os sistemas 

de fiscalização ambiental e o processo administrativo sancionador ambiental em 

nível federal, obstando o cumprimento das obrigações constitucionais da União de 

preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais (art. 225, §1º, I, CF), de 

controlar a produção, a comercialização e emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio 

ambiente (art. 225, §1º, V, CF) e de proteger a fauna e a flora (art. 225, §1º, VII, 

CF). Vai também na contramão da Lei nº 9.605, de 1998, que regulamenta as 

sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao 

meio ambiente. Prevê, por exemplo, prazos distintos (e maiores) daqueles da lei 

para os autuados por infrações ambientais, os beneficiando. 

Há, ainda, outros benefícios para o autuado por infração ambiental: 

conceito mais flexível para absolvição (inciso I do art. 6º); supressão de prazo de 

comunicação de atos ao Ministério Público, que existia na IN anterior (art. 17); 

supressão da possibilidade de recusar provas impertinentes e desnecessárias (§ 4º 

do art. 69 e art. 78); supressão da vedação de retorno dos autos à Equipe de 

Instrução por ocasião do julgamento (art. 99 e §§ 1º e 2º do art. 106); e supressão 

da possibilidade de aumento da multa em 2ª instância (art. 105). 

Servidores do IBAMA deixaram claro que a publicação desta norma 

ocasionaria a “paralisação de todo o processo sancionador ambiental”, já que as 

“as medidas necessárias para a implementação das mudanças trazidas junto aos 

sistemas corporativos não foram tomados previamente pela administração central 

do IBAM e ICMbio”.1 

                                                                 
1 SUL 21. Carta aberta ao presidente do Ibama e à sociedade brasileira (por servidores especialistas em 
meio ambiente). Brasíl ia, 20 abr. 2021. Disponível em: 

<https://www.sul21.com.br/opiniaopublica/2021/04/carta -aberta-ao-presidente-do-ibama-e-a-
sociedade-brasileira-por-servidores-especialistas-em-meio-ambiente/>. Acesso em 22 abr. 2021. 
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Além das alterações no sistema de processamento desses processos, 

que acontecem apenas um ano após a publicação da norma anterior, a instrução 

normativa transfere para a autoridade hierarquicamente superior ao fiscal a 

responsabilidade para abrir o respectivo processo administrativo de apuração de 

infração ambiental, o que contraria o modelo de sistema atualmente disponível e 

pode gerar atrasos na efetiva abertura do processo administrativo sancionador.   

Presume, ainda, a necessidade de saneamento dos autos de infração, 

como se sua irregularidade fosse a regra, e prevê prazos exíguos, com 

responsabilização administrativa, para o desempenho de atividades diversas no 

âmbito do processo sancionador, colocando em risco a possibilidade de seu 

cumprimento pelos fiscais. Porém, se abstém de determinar prazo para análise, 

pela autoridade hierarquicamente superior, do relatório elaborado pelo fiscal, 

abrindo margem para a impunidade. Inviabiliza, de acordo com os servidores do 

IBAMA, as ações de combate ao desmatamento na Amazônia, ações de 

fiscalização de pesca em mar aberto e zona costeira e de combate às infrações 

contra a fauna, usualmente realizadas em áreas remotas. 

Em resumo, afirmam os servidores do IBAMA que “estas 

imposições se configuram em verdadeiro obstáculo à atividade de fiscalização 

ambiental federal, encontrando abrigo no art. 69 da Lei Federal 9;605/98 (Lei de 

Crimes Ambientais) com rebatimento no seu regulamento através do art. 77 do 

Decreto Federal 6514/2008, que tipifica como infração ambiental administrativa a 

conduta de “obstar ou dificultar a ação do Poder Público no exercício de atividades 

de fiscalização ambiental”. 

Concluem que “no momento, os meios necessários para o estrito 

cumprimento do nosso trabalho não estão disponíveis e que todo o processo de 

fiscalização e apuração de infrações ambientais encontra-se comprometido e 

paralisado frente ao ato administrativo publicado. O resultado imediato e 

inevitável é a potencialização da sensação de impunidade, que é apontada como 

uma das principais causas do aumento do desmatamento na Amazônia, bem como 

de outros crimes ambientais no país.” 
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Esta é apenas a mais recente medida do Ministro do Meio Ambiente, 

Ricardo Salles, com objetivo de desmontar a estrutura de fiscalização ambiental 

federal e encorajar a impunidade de poluidores, desmatadores e tantos outros que 

violam diuturnamente as normas brasileiras de proteção ambiental. O Decreto nº 

9.760, de 2019, passou a exigir a realização de ‘audiência de conciliação’ e, na 

prática, suspendeu a cobrança de multas ambientais.2 

Nesse mesmo sentido, vêm sendo reduzidos os orçamentos do 

Ministério do Meio Ambiente, do IBAMA e do ICMBio, o que inviabiliza o 

trabalho desses órgãos de fiscalizar e sancionar violações à legislação ambiental.3 

Além de orçamentos reduzidos, é alvo de investigação, por parte do Tribunal de 

Contas da União e da Controladoria-Geral da União, o baixo nível de execução 

orçamentária por parte de órgãos ambientais federais.4 

Ante o exposto, certos de que é imperioso sustar os efeitos da  

Instrução Normativa Conjunta MMA/IBAMA/ICMBIO nº 1, de 2021, 

submetemos esse projeto aos demais Senadores. 

 

Sala das Sessões, 

Senador FABIANO CONTARATO 

 

 

                                                                 
2 UOL. Nenhuma nova multa ambiental é cobrada no Brasil em um ano. Brasíl ia, 23 out. 2020. Disponível 
em: <https://noticias.uol.com.br/meio-ambiente/ultimas-noticias/ag-estado/2020/10/23/nenhuma-
nova-multa-ambiental-e-cobrada-no-ano.htm>. Acesso em 22 abr. 2021. 
3 OECO. Ministério do Meio Ambiente tem menor orçamento das últimas duas décadas. São Paulo, 24 
jan. 2021. Disponível em: <https://www.oeco.org.br/noticias/ministerio-do-meio-ambiente-tem-menor -
orcamento-das-ultimas-duas-decadas/>. Acesso em 22 abr. 2021. 
4 PODER 360. Ministério do Meio Ambiente deixa de executar maior parte do orçamento. Brasília, 22 

ago. 2020. Disponível em: <https://www.poder360.com.br/governo/ministerio-do-meio-ambiente-deixa -
de-executar-maior-parte-do-orcamento/>. Acesso em 22 abr. 2021; G1. MP pede ao TCU que analise  
impacto de ‘baixa’ execução orçamentária na área ambiental. Brasíl ia, 23 jan. 2020. Disponível em: < 

https://g1.globo.com/politica/noticia/2020/01/23/mp-pede-ao-tcu-que-analise-impacto-de-baixa-
execucao-orcamentaria-na-area-ambiental.ghtml >. Acesso em 23 abr. 2021. 
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 174, de 
2021, do Senador Fabiano Contarato, que susta, nos 
termos do inciso V do art. 49 da Constituição 
Federal, os efeitos da Instrução Normativa Conjunta 
nº 1, de 12 de abril de 2021, do Ministério do Meio 
Ambiente, do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis e do Instituto 
Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade; e 
o PDL nº 194, de 2021, do Senador Paulo Rocha e 
outros, que susta os efeitos das Instruções 
Normativas Conjuntas nos 1, de 12 de abril de 2021, 
e 2, de 26 de abril de 2021, do Ministério do Meio 
Ambiente, do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis e do Instituto 
Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade, 
que regulamentam o processo administrativo federal 
para apuração de infrações administrativas por 
condutas e atividades lesivas ao meio ambiente. 

Relator: Senador ALESSANDRO VIEIRA 

I – RELATÓRIO 

Em exame na Comissão de Meio Ambiente (CMA) os Projetos de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 174, de 2021, de autoria do Senador Fabiano 
Contarato, e nº 194, também de 2021, de autoria dos Senadores Paulo Rocha, 
Jaques Wagner, Jean-Paul Prates, Paulo Paim e da Senadora Zenaide Maia. 

O objetivo de ambos os PDLs é sustar, nos termos do inciso V do 
art. 49 da Constituição Federal, os efeitos da Instrução Normativa Conjunta 
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(INC) nº 1, de 12 de abril de 2021, editada pelo Ministério do Meio Ambiente 
(MMA) – atualmente Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima, 
Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
(Ibama) e Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (Instituto 
Chico Mendes), e que regulamentam o processo administrativo federal para 
apuração de infrações administrativas por condutas e atividades lesivas ao meio 
ambiente. 

O PDL nº 194, de 2021, busca sustar, também, os efeitos da 
Instrução Normativa Conjunta MMA/IBAMA/ICMBIO nº 2, de 26 de abril de 
2021. Esta INC apenas altera alguns dispositivos da INC nº 01, de 2021, de 
modo que está diretamente relacionada à primeira INC publicada.  

A justificação de ambas as proposições é similar, no sentido de 
que as INCs extrapolam o poder regulamentar, pois tiveram por consequência 
dificultar a atividade de fiscalização ambiental federal exercida pelo Instituto 
Chico Mendes e pelo Ibama, em sentido contrário ao objetivo das leis 
ambientais, sobretudo à Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 (Lei de Crimes 
Ambientais). São referidas ilegalidades em dispositivos das INCs que preveem, 
por exemplo, prazos distintos (e maiores) daqueles da lei; supressão de prazo 
de comunicação de atos ao Ministério Público, da possibilidade de recusar 
provas impertinentes e desnecessárias e da possibilidade de aumento da multa 
em 2ª instância; atribuição da competência de aprovar, convalidar, revisar e 
anular os atos praticados pelos agentes de fiscalização a uma “autoridade 
hierarquicamente superior”, entre outros. Em síntese, é colocado, nas 
respectivas justificações, o caráter geral de inconstitucionalidade material das 
referidas normas. 

Foi determinada a tramitação conjunta dos dois PDLs, por 
tratarem da mesma matéria. Após a CMA, o projeto seguirá à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ). Não foram oferecidas emendas.  
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II – ANÁLISE 

Compete à CMA, consoante o art. 102-F, incisos I, II e VI do 
Regimento Interno do Senado Federal, examinar proposições legislativas 
pertinentes à proteção do meio ambiente, política e sistema nacional de meio 
ambiente e direito ambiental, como é o caso dos PDLs nº 174 e nº 194, ambos 
de 2021, que visam a sustar os efeitos de normas do Poder Executivo sobre 
fiscalização ambiental. 

Por não se tratar de decisão terminativa pela CMA, deixaremos ao 
exame da CCJ os aspectos de técnica legislativa, constitucionalidade e 
juridicidade das proposições. 

As normas delineadas pelos Projetos de Decreto Legislativo (PDLs) 
introduziram uma nova etapa de conciliação ambiental no processo 
administrativo sancionador, sem proporcionar uma transição ou preparação 
adequada dos órgãos ambientais para a efetiva implementação dessa fase 
processual. Além disso, foram estabelecidos dispositivos que impactaram 
negativamente a governança desses processos, incluindo: 
 

● Centralização das autoridades julgadoras em 1ª instância nos 
superintendentes do Ibama nos estados da Federação e, em segunda 
instância, no presidente do Ibama; 

● Inclusão de um dispositivo que confere ao superior hierárquico a 
autoridade para interromper a continuidade do processo administrativo; 

● Previsão de suspensão de prazos desde o agendamento da audiência de 
conciliação ambiental até a sua realização, o que, por sua vez, nunca foi 
efetivamente aplicado. 
 
Todas essas substanciais modificações na esfera da fiscalização 

ambiental foram realizadas sem o devido debate junto ao corpo técnico dos 
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órgãos ambientais e, tampouco, com a participação pública, o que desabona, 
mais uma vez, a emissão das duas Instruções Normativas (INCs). 

 
Com base nas evidências apresentadas, parece mais do que justificável 

inferir que as instruções normativas em questão foram um dos meios utilizados 
pelo governo anterior para obstruir a execução da política ambiental do país, 
especialmente no que tange à fiscalização ambiental. O resultado mais evidente 
dessa obstrução foi o agravamento do desmatamento na Amazônia e no 
Cerrado brasileiros, que atingiram níveis alarmantes nos últimos quatro anos. 

 
Por fim, ressaltamos que o Ibama e, posteriormente, o Instituto Chico 

Mendes, neste ano, promulgaram novas instruções normativas para 
regulamentar o processo administrativo de apuração de infrações ambientais 
em suas respectivas áreas de atuação. Trata-se das Instruções Normativas nº 19, 
de 2 de junho de 2023, do Ibama, e nº 9, de 23 de agosto de 2023, do Instituto 
Chico Mendes. Por terem emitido INs que tratam do mesmo tema, os órgãos 
ambientais acabaram por revogar tacitamente as duas INCs. No entanto, estas 
ainda permanecem válidas no âmbito do Ministério do Meio Ambiente 
(MMA), tornando-se, assim, pertinente a continuação da sustação de seus 
efeitos. 

 
Dessa forma, somos favoráveis à aprovação dos PDLs nº 194 e nº 174, 

de 2021. Quando apresentadas, essas iniciativas legislativas representaram uma 
resposta crucial do parlamento brasileiro para conter os impactos adversos da 
política ambiental prejudicial praticada recentemente. Até hoje, os projetos 
continuam sendo de grande valor para eliminar de forma definitiva os efeitos 
que ainda perduram das mencionadas INCs. 
 

Apenas por uma questão regimental, uma vez que o conteúdo normativo 
do PDL nº 174, de 2021, é, no mérito, igual ao do PDL nº 194, de 2021, somos 
a favor da aprovação do primeiro e consideramos o segundo prejudicado. 
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III – VOTO 

Por todo o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 174, de 2021, e pela prejudicialidade do PDL nº 194, de 2021. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº       , DE 2021 

Susta, nos termos do inciso V do art. 49 da 
Constituição Federal, os efeitos da Instrução 

Normativa Conjunta nº 1, de 12 de abril de 2021, 
do Ministério do Meio Ambiente, do Instituto 

Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis e do Instituto Chico Mendes 
de Conservação da Biodiversidade. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Ficam sustados, nos termos do inciso V do art. 49 da 

Constituição Federal, os efeitos da Instrução Normativa Conjunta 

MMA/IBAMA/ICMBIO nº 1, de 12 de abril de 2021, que regulamenta o processo 
administrativo federal para apuração de infrações administrativas por condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal, em seu art. 49, inciso V, confere ao 

Congresso Nacional competência para sustar os atos normativos do Poder 

Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de delegação 

legislativa. 

Em 12 de abril de 2021, foi publicada Instrução Normativa Conjunta 

nº 1 do Ministério do Meio Ambiente, do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e 

dos Recursos Naturais Renováveis e do Instituto Chico Mendes de Conservação 

da Biodiversidade. Esta instrução pretendia regulamentar o processo 

administrativo federal para apuração de infrações administrativas por condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente. 
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Trata-se, todavia, de mais uma tentativa, por parte do governo 

federal, de passar a ‘boiada’ sobre o meio ambiente, encorajando a sua destruição 

e garantindo a impunidade daqueles que desrespeitam rotineiramente a legislação 

ambiental brasileira. 

A referida Instrução Normativa, na prática, desestrutura os sistemas 

de fiscalização ambiental e o processo administrativo sancionador ambiental em 

nível federal, obstando o cumprimento das obrigações constitucionais da União de 

preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais (art. 225, §1º, I, CF), de 

controlar a produção, a comercialização e emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio 

ambiente (art. 225, §1º, V, CF) e de proteger a fauna e a flora (art. 225, §1º, VII, 

CF). Vai também na contramão da Lei nº 9.605, de 1998, que regulamenta as 

sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao 

meio ambiente. Prevê, por exemplo, prazos distintos (e maiores) daqueles da lei 

para os autuados por infrações ambientais, os beneficiando. 

Há, ainda, outros benefícios para o autuado por infração ambiental: 

conceito mais flexível para absolvição (inciso I do art. 6º); supressão de prazo de 

comunicação de atos ao Ministério Público, que existia na IN anterior (art. 17); 

supressão da possibilidade de recusar provas impertinentes e desnecessárias (§ 4º 

do art. 69 e art. 78); supressão da vedação de retorno dos autos à Equipe de 

Instrução por ocasião do julgamento (art. 99 e §§ 1º e 2º do art. 106); e supressão 

da possibilidade de aumento da multa em 2ª instância (art. 105). 

Servidores do IBAMA deixaram claro que a publicação desta norma 

ocasionaria a “paralisação de todo o processo sancionador ambiental”, já que as 

“as medidas necessárias para a implementação das mudanças trazidas junto aos 

sistemas corporativos não foram tomados previamente pela administração central 

do IBAM e ICMbio”.1 

                                                                 
1 SUL 21. Carta aberta ao presidente do Ibama e à sociedade brasileira (por servidores especialistas em 
meio ambiente). Brasíl ia, 20 abr. 2021. Disponível em: 

<https://www.sul21.com.br/opiniaopublica/2021/04/carta -aberta-ao-presidente-do-ibama-e-a-
sociedade-brasileira-por-servidores-especialistas-em-meio-ambiente/>. Acesso em 22 abr. 2021. 
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Além das alterações no sistema de processamento desses processos, 

que acontecem apenas um ano após a publicação da norma anterior, a instrução 

normativa transfere para a autoridade hierarquicamente superior ao fiscal a 

responsabilidade para abrir o respectivo processo administrativo de apuração de 

infração ambiental, o que contraria o modelo de sistema atualmente disponível e 

pode gerar atrasos na efetiva abertura do processo administrativo sancionador.   

Presume, ainda, a necessidade de saneamento dos autos de infração, 

como se sua irregularidade fosse a regra, e prevê prazos exíguos, com 

responsabilização administrativa, para o desempenho de atividades diversas no 

âmbito do processo sancionador, colocando em risco a possibilidade de seu 

cumprimento pelos fiscais. Porém, se abstém de determinar prazo para análise, 

pela autoridade hierarquicamente superior, do relatório elaborado pelo fiscal, 

abrindo margem para a impunidade. Inviabiliza, de acordo com os servidores do 

IBAMA, as ações de combate ao desmatamento na Amazônia, ações de 

fiscalização de pesca em mar aberto e zona costeira e de combate às infrações 

contra a fauna, usualmente realizadas em áreas remotas. 

Em resumo, afirmam os servidores do IBAMA que “estas 

imposições se configuram em verdadeiro obstáculo à atividade de fiscalização 

ambiental federal, encontrando abrigo no art. 69 da Lei Federal 9;605/98 (Lei de 

Crimes Ambientais) com rebatimento no seu regulamento através do art. 77 do 

Decreto Federal 6514/2008, que tipifica como infração ambiental administrativa a 

conduta de “obstar ou dificultar a ação do Poder Público no exercício de atividades 

de fiscalização ambiental”. 

Concluem que “no momento, os meios necessários para o estrito 

cumprimento do nosso trabalho não estão disponíveis e que todo o processo de 

fiscalização e apuração de infrações ambientais encontra-se comprometido e 

paralisado frente ao ato administrativo publicado. O resultado imediato e 

inevitável é a potencialização da sensação de impunidade, que é apontada como 

uma das principais causas do aumento do desmatamento na Amazônia, bem como 

de outros crimes ambientais no país.” 
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Esta é apenas a mais recente medida do Ministro do Meio Ambiente, 

Ricardo Salles, com objetivo de desmontar a estrutura de fiscalização ambiental 

federal e encorajar a impunidade de poluidores, desmatadores e tantos outros que 

violam diuturnamente as normas brasileiras de proteção ambiental. O Decreto nº 

9.760, de 2019, passou a exigir a realização de ‘audiência de conciliação’ e, na 

prática, suspendeu a cobrança de multas ambientais.2 

Nesse mesmo sentido, vêm sendo reduzidos os orçamentos do 

Ministério do Meio Ambiente, do IBAMA e do ICMBio, o que inviabiliza o 

trabalho desses órgãos de fiscalizar e sancionar violações à legislação ambiental.3 

Além de orçamentos reduzidos, é alvo de investigação, por parte do Tribunal de 

Contas da União e da Controladoria-Geral da União, o baixo nível de execução 

orçamentária por parte de órgãos ambientais federais.4 

Ante o exposto, certos de que é imperioso sustar os efeitos da  

Instrução Normativa Conjunta MMA/IBAMA/ICMBIO nº 1, de 2021, 

submetemos esse projeto aos demais Senadores. 

 

Sala das Sessões, 

Senador FABIANO CONTARATO 

 

 

                                                                 
2 UOL. Nenhuma nova multa ambiental é cobrada no Brasil em um ano. Brasíl ia, 23 out. 2020. Disponível 
em: <https://noticias.uol.com.br/meio-ambiente/ultimas-noticias/ag-estado/2020/10/23/nenhuma-
nova-multa-ambiental-e-cobrada-no-ano.htm>. Acesso em 22 abr. 2021. 
3 OECO. Ministério do Meio Ambiente tem menor orçamento das últimas duas décadas. São Paulo, 24 
jan. 2021. Disponível em: <https://www.oeco.org.br/noticias/ministerio-do-meio-ambiente-tem-menor -
orcamento-das-ultimas-duas-decadas/>. Acesso em 22 abr. 2021. 
4 PODER 360. Ministério do Meio Ambiente deixa de executar maior parte do orçamento. Brasília, 22 

ago. 2020. Disponível em: <https://www.poder360.com.br/governo/ministerio-do-meio-ambiente-deixa -
de-executar-maior-parte-do-orcamento/>. Acesso em 22 abr. 2021; G1. MP pede ao TCU que analise  
impacto de ‘baixa’ execução orçamentária na área ambiental. Brasíl ia, 23 jan. 2020. Disponível em: < 

https://g1.globo.com/politica/noticia/2020/01/23/mp-pede-ao-tcu-que-analise-impacto-de-baixa-
execucao-orcamentaria-na-area-ambiental.ghtml >. Acesso em 23 abr. 2021. 
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 174, de 
2021, do Senador Fabiano Contarato, que susta, nos 
termos do inciso V do art. 49 da Constituição 
Federal, os efeitos da Instrução Normativa Conjunta 
nº 1, de 12 de abril de 2021, do Ministério do Meio 
Ambiente, do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis e do Instituto 
Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade; e 
o PDL nº 194, de 2021, do Senador Paulo Rocha e 
outros, que susta os efeitos das Instruções 
Normativas Conjuntas nos 1, de 12 de abril de 2021, 
e 2, de 26 de abril de 2021, do Ministério do Meio 
Ambiente, do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis e do Instituto 
Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade, 
que regulamentam o processo administrativo federal 
para apuração de infrações administrativas por 
condutas e atividades lesivas ao meio ambiente. 

Relator: Senador ALESSANDRO VIEIRA 

I – RELATÓRIO 

Em exame na Comissão de Meio Ambiente (CMA) os Projetos de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 174, de 2021, de autoria do Senador Fabiano 
Contarato, e nº 194, também de 2021, de autoria dos Senadores Paulo Rocha, 
Jaques Wagner, Jean-Paul Prates, Paulo Paim e da Senadora Zenaide Maia. 

O objetivo de ambos os PDLs é sustar, nos termos do inciso V do 
art. 49 da Constituição Federal, os efeitos da Instrução Normativa Conjunta 

S
F

/
2

3
6

2
2

.
7

4
5

2
3

-
8

4

90



2 

 
Gabinete do Senador Alessandro Vieira 

 

  
 

Gabinete do Senador Alessandro Vieira | Senado Federal – Anexo II – Ala Afonso Arinos – 
Gabinete 8 

CEP 70165-900 | Brasília-DF | Telefone: +55 (61) 3303-9011 / 3303-9014 

(INC) nº 1, de 12 de abril de 2021, editada pelo Ministério do Meio Ambiente 
(MMA) – atualmente Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima, 
Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
(Ibama) e Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (Instituto 
Chico Mendes), e que regulamentam o processo administrativo federal para 
apuração de infrações administrativas por condutas e atividades lesivas ao meio 
ambiente. 

O PDL nº 194, de 2021, busca sustar, também, os efeitos da 
Instrução Normativa Conjunta MMA/IBAMA/ICMBIO nº 2, de 26 de abril de 
2021. Esta INC apenas altera alguns dispositivos da INC nº 01, de 2021, de 
modo que está diretamente relacionada à primeira INC publicada.  

A justificação de ambas as proposições é similar, no sentido de 
que as INCs extrapolam o poder regulamentar, pois tiveram por consequência 
dificultar a atividade de fiscalização ambiental federal exercida pelo Instituto 
Chico Mendes e pelo Ibama, em sentido contrário ao objetivo das leis 
ambientais, sobretudo à Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 (Lei de Crimes 
Ambientais). São referidas ilegalidades em dispositivos das INCs que preveem, 
por exemplo, prazos distintos (e maiores) daqueles da lei; supressão de prazo 
de comunicação de atos ao Ministério Público, da possibilidade de recusar 
provas impertinentes e desnecessárias e da possibilidade de aumento da multa 
em 2ª instância; atribuição da competência de aprovar, convalidar, revisar e 
anular os atos praticados pelos agentes de fiscalização a uma “autoridade 
hierarquicamente superior”, entre outros. Em síntese, é colocado, nas 
respectivas justificações, o caráter geral de inconstitucionalidade material das 
referidas normas. 

Foi determinada a tramitação conjunta dos dois PDLs, por 
tratarem da mesma matéria. Após a CMA, o projeto seguirá à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ). Não foram oferecidas emendas.  
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II – ANÁLISE 

Compete à CMA, consoante o art. 102-F, incisos I, II e VI do 
Regimento Interno do Senado Federal, examinar proposições legislativas 
pertinentes à proteção do meio ambiente, política e sistema nacional de meio 
ambiente e direito ambiental, como é o caso dos PDLs nº 174 e nº 194, ambos 
de 2021, que visam a sustar os efeitos de normas do Poder Executivo sobre 
fiscalização ambiental. 

Por não se tratar de decisão terminativa pela CMA, deixaremos ao 
exame da CCJ os aspectos de técnica legislativa, constitucionalidade e 
juridicidade das proposições. 

As normas delineadas pelos Projetos de Decreto Legislativo (PDLs) 
introduziram uma nova etapa de conciliação ambiental no processo 
administrativo sancionador, sem proporcionar uma transição ou preparação 
adequada dos órgãos ambientais para a efetiva implementação dessa fase 
processual. Além disso, foram estabelecidos dispositivos que impactaram 
negativamente a governança desses processos, incluindo: 
 

● Centralização das autoridades julgadoras em 1ª instância nos 
superintendentes do Ibama nos estados da Federação e, em segunda 
instância, no presidente do Ibama; 

● Inclusão de um dispositivo que confere ao superior hierárquico a 
autoridade para interromper a continuidade do processo administrativo; 

● Previsão de suspensão de prazos desde o agendamento da audiência de 
conciliação ambiental até a sua realização, o que, por sua vez, nunca foi 
efetivamente aplicado. 
 
Todas essas substanciais modificações na esfera da fiscalização 

ambiental foram realizadas sem o devido debate junto ao corpo técnico dos 
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órgãos ambientais e, tampouco, com a participação pública, o que desabona, 
mais uma vez, a emissão das duas Instruções Normativas (INCs). 

 
Com base nas evidências apresentadas, parece mais do que justificável 

inferir que as instruções normativas em questão foram um dos meios utilizados 
pelo governo anterior para obstruir a execução da política ambiental do país, 
especialmente no que tange à fiscalização ambiental. O resultado mais evidente 
dessa obstrução foi o agravamento do desmatamento na Amazônia e no 
Cerrado brasileiros, que atingiram níveis alarmantes nos últimos quatro anos. 

 
Por fim, ressaltamos que o Ibama e, posteriormente, o Instituto Chico 

Mendes, neste ano, promulgaram novas instruções normativas para 
regulamentar o processo administrativo de apuração de infrações ambientais 
em suas respectivas áreas de atuação. Trata-se das Instruções Normativas nº 19, 
de 2 de junho de 2023, do Ibama, e nº 9, de 23 de agosto de 2023, do Instituto 
Chico Mendes. Por terem emitido INs que tratam do mesmo tema, os órgãos 
ambientais acabaram por revogar tacitamente as duas INCs. No entanto, estas 
ainda permanecem válidas no âmbito do Ministério do Meio Ambiente 
(MMA), tornando-se, assim, pertinente a continuação da sustação de seus 
efeitos. 

 
Dessa forma, somos favoráveis à aprovação dos PDLs nº 194 e nº 174, 

de 2021. Quando apresentadas, essas iniciativas legislativas representaram uma 
resposta crucial do parlamento brasileiro para conter os impactos adversos da 
política ambiental prejudicial praticada recentemente. Até hoje, os projetos 
continuam sendo de grande valor para eliminar de forma definitiva os efeitos 
que ainda perduram das mencionadas INCs. 
 

Apenas por uma questão regimental, uma vez que o conteúdo normativo 
do PDL nº 174, de 2021, é, no mérito, igual ao do PDL nº 194, de 2021, somos 
a favor da aprovação do primeiro e consideramos o segundo prejudicado. 

S
F

/
2

3
6

2
2

.
7

4
5

2
3

-
8

4

93



5 

 
Gabinete do Senador Alessandro Vieira 

 

  
 

Gabinete do Senador Alessandro Vieira | Senado Federal – Anexo II – Ala Afonso Arinos – 
Gabinete 8 

CEP 70165-900 | Brasília-DF | Telefone: +55 (61) 3303-9011 / 3303-9014 

III – VOTO 

Por todo o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 174, de 2021, e pela prejudicialidade do PDL nº 194, de 2021. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº       , DE 2021 

Susta os efeitos das Instruções Normativas 
Conjuntas nºs 1, de 12 de abril de 2021, e 2, de 26 

de abril de 2021, do Ministério do Meio Ambiente, 
do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis e do Instituto Chico 
Mendes de Conservação da Biodiversidade, que 
regulamentam o processo administrativo federal 

para apuração de infrações administrativas por 
condutas e atividades lesivas ao meio ambiente. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Ficam sustados os efeitos das Instruções Normativas 

Conjuntas nºs 1, de 12 de abril de 2021, e 2, de 26 de abril de 2021, do 
Ministério do Meio Ambiente, do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis e do Instituto Chico Mendes de 

Conservação da Biodiversidade, que regulamentam o processo 
administrativo federal para apuração de infrações administrativas por 

condutas e atividades lesivas ao meio ambiente. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 (Lei de Crimes 
Ambientais – LCA), dispõe sobre as sanções penais e administrativas 

derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras 
providências. Seus Capítulos VI e III tratam das infrações administrativas e 

da apreensão do produto e do instrumento de infração administrativa ou de 
crime, respectivamente. Portanto, apesar do nome pelo qual se popularizou, 
não se trata de lei exclusiva de matéria penal. No que tange ao processo 

administrativo federal para apuração das infrações administrativas, a LCA é 
regulamentada atualmente pelo Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008. 
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O art. 25 da Lei nº 9.605, de 1998, determina a apreensão de 
produtos e instrumentos relacionados à prática de infração administrativa 
ambiental no ato de sua constatação. O art. 70 da mesma lei, por seu turno, 

estabelece, em seu § 1º, que as autoridades competentes para lavrar auto de 
infração ambiental, com a consequente instauração de processo 

administrativo, são os funcionários de órgãos ambientais integrantes do 
Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA, designados para as 

atividades de fiscalização, bem como os agentes das Capitanias dos Portos, 
do Ministério da Marinha. Já o § 3º do mesmo artigo reza que a autoridade 

ambiental que tiver conhecimento de infração ambiental é obrigada a 
promover a sua apuração imediata, mediante processo administrativo 

próprio, sob pena de corresponsabilidade. 

O início do processo de apuração da infração se dá com a 

lavratura do auto de infração, a partir do qual começa a correr o prazo para 
que o autuado apresente defesa ou impugnação contra o ato administrativo, 
nos termos do art. 71, inciso I, a LCA. 

Para dar fiel cumprimento às normas retromencionadas, o 
Ministério do Meio Ambiente (MMA), em conjunto com suas duas 

autarquias vinculadas com poder de polícia administrativa na área ambiental, 
fez publicar a Instrução Normativa (IN) Conjunta nº 2, de 29 de janeiro de 

2020, de modo a regulamentar o processo administrativo federal para 
apuração de infrações em consonância com a LCA e com seu decreto 

regulamentador. 

Porém, pouco mais de um ano após a edição da IN em questão, 

MMA, Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis (IBAMA) e Instituto Chico Mendes de Conservação da 

Biodiversidade (Instituto Chico Mendes) publicaram nova instrução 
normativa, a IN Conjunta MMA/Ibama/Instituto Chico Mendes nº 1, de 12 

de abril de 2021, que altera as regras do processo administrativo e revoga a 
instrução anterior. Esse novo regramento, que foi editado sem que tivesse 
havido qualquer alteração da legislação hierarquicamente superior, passou a 

ser incompatível com as determinações legais, como explicitamos adiante. 

A nova IN foi alterada após duas semanas de sua edição, por 

meio da IN Conjunta MMA/Ibama/Instituto Chico Mendes nº 2, de 26 de 
abril de 2021. 

Antes de sua recente alteração, o diploma normativo objeto 
deste projeto ordenava que o relatório de fiscalização formalizaria a 
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propositura do processo administrativo (art. 6º, inciso XXI), o que estava em 
desacordo com a lei, e vinculava a lavratura de auto de infração à prévia 
confecção do relatório de fiscalização (art. 15), que se tornaria um 

documento preparatório (art. 13, inciso V). Na vigência da IN Conjunta 
MMA/Ibama/Instituto Chico Mendes nº 2, de 2020, o relatório de 

fiscalização era confeccionado em até dez dias após a lavratura do auto de 
infração (art. 16, parágrafo único). 

A nova IN atribui a uma “autoridade hierarquicamente 
superior” (art. 6º, inciso IV) a competência para aprovar, convalidar, revisar 

e anular os atos praticados pelos agentes de fiscalização, inclusive quanto à 
lavratura dos autos de infração, à aplicação de medidas cautelares e à 

confecção dos relatórios de fiscalização, antes mesmo do julgamento do 
auto, o que se constitui em interferência indevida nas atribuições legais dos 

agentes. Essa previsão, reforçada em diversos outros dispositivos da norma 
(arts. 6º, X; 8º; 15, § 3º; e 34), não encontra respaldo na lei, ao contrário, 
contraria a lei flagrantemente. Eventuais inconsistências na autuação 

efetuada pelo agente de fiscalização devem ser sanadas no âmbito do 
processo administrativo, no qual o autuado terá garantido o direito ao 

contraditório e à ampla defesa, cabendo inclusive pleitear indenização 
quando constatado erro do agente autuante que lhe tenha causado prejuízo. 

É o que determina a lei. 

Como se não bastasse a atribuição de uma competência não 

prevista em lei com potencial de anular os esforços das equipes de 
fiscalização, a nova IN atribui prazos exíguos, de cinco dias, para que a tal 

autoridade hierarquicamente superior revise os atos praticados pelos fiscais 
sem que tenha transcorrido o curso do processo administrativo. Cumpre 

lembrar que o art. 71 da LCA estabelece os prazos do processo de apuração 
de infrações ambientais. Além disso, o parágrafo único do art. 24 da Lei nº 

9.784, de 29 de janeiro de 1999, prevê a dilatação do prazo mínimo de cinco 
dias mediante comprovada justificação, o que não é atendido pela IN. 

O que, na prática, a norma cujos efeitos pretendemos sustar faz 

é censurar o fiscal, instituindo regra que cria uma supervisão indevida de sua 
atividade, contrária aos mandamentos e princípios legais, que, à revelia do 

devido julgamento definido no processo administrativo, permitirá que 
superiores hierárquicos, muitas vezes não pertencentes aos quadros efetivos 

das autarquias ambientais, possam impedir a apuração das infrações, o que 
contribui para a impunidade e o consequente aumento da degradação 

ambiental. Trata-se de medida que certamente impactará negativamente as 
já alarmantes taxas de desmatamento nos biomas brasileiros. 
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A medida é tão absurda que, antes da recente alteração, sequer 
poderia ser cumprida devido à sua incompatibilidade com os sistemas de 
informação das autarquias, conforme denunciado em carta subscrita por mais 

de 400 servidores da carreira federal de especialista em meio ambiente, o que 
levou à completa paralisação das atividades de fiscalização do Ibama e do 

Instituto Chico Mendes. 

Questionado, o próprio Ibama não sabia como resolver o 

problema. Em 14 de abril do corrente, emitiu o Ofício-Circular nº 
10/2021/COFIS/CGFIS/DIPRO, direcionado às suas superintendências 

estaduais e outros órgãos internos de fiscalização, orientando seus servidores 
a continuar adotando procedimentos de acordo com a norma revogada, o que 

sujeitaria esses servidores a sanções disciplinares, pois norma revogada não 
pode ser executada, dado o princípio da legalidade que impera na 

administração pública. 

Posteriormente, em 20 de abril, o presidente do Ibama 
encaminhou ao ministro do meio ambiente o ofício nº 430/2021/GABIN, que 

por sua vez remete a Nota Técnica nº 1/2021/DIPRO, elaborada no âmbito 
do processo nº 02001.008077/2021-86. A mencionada nota sugeriu 

alterações nos arts. 6º, 15 e 17 da IN Conjunta MMA/Ibama/Instituto Chico 
Mendes nº 1, de 2021, justamente para tentar corrigir parte das 

impropriedades trazidas pela nova norma. 

Em decorrência dessa nota técnica, foi publicada a IN Conjunta 

MMA/Ibama/Instituto Chico Mendes nº 2, de 2021, que, trazendo alterações 
promovidas na primeira IN Conjunta deste ano, resolveu apenas o problema 

da obrigatoriedade de relatório prévio à autuação, mas manteve as 
ilegalidades referentes aos prazos e, principalmente, a indevida supervisão 

das “autoridades hierarquicamente superiores” sobre as autuações, com 
poder de derrubar os autos de infração e as medidas cautelares antes do seu 

julgamento. Entendemos que essa alteração, promovida após forte 
repercussão negativa da inovação normativa, está longe de ser suficiente para 
resolver o problema e consiste em meros remendos de caráter enganoso.  

O Governo optou pelo caminho mais fácil para destruir a 
fiscalização ambiental, mas o fez em flagrante desrespeito à legislação, 

mesmo considerando a alteração na IN, inovando o ordenamento jurídico por 
meio de norma infralegal para alterar regras estipuladas em lei que remetem 

eventuais contestações ou saneamentos de erros na autuação à esfera do 
devido processo administrativo. Trata-se de usurpação da competência 
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legislativa do Congresso, o que caracteriza abuso e desrespeito frontal às 
prerrogativas constitucionais do Poder Legislativo. 

Destacamos o instrumento que a Constituição Federal confere 

ao Congresso diante de tal realidade, como um remédio constitucional para 
preservar suas prerrogativas: o decreto legislativo. Recordamos esse 

dispositivo constitucional essencial à democracia: 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

................................................................................................. 

V – sustar os atos normativos do Poder Executivo que 

exorbitem do poder regulamentar ou dos limites da delegação 
legislativa; 

As IN Conjuntas MMA/Ibama/Instituto Chico Mendes nºs 1 e 

2, de 2021, que ora questionamos, comportam, por seu conteúdo normativo, 
diversos outros questionamentos, inclusive quanto à inconstitucionalidade 

material, por malferir princípios como o da razoabilidade, e ainda pelo fato 
de não promover o respeito ao direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado e à obrigação do Poder Público de zelar pela defesa e pela 
preservação dos bens ambientais, que também têm sede constitucional. 

A sustação dos efeitos dessas normas trará de volta à vigência a 
IN Conjunta MMA/Ibama/Instituto Chico Mendes nº 2, de 2020, que jamais 
deveria ter sido substituída da forma como foi, harmonizando novamente a 

ação operacional das autarquias ambientais com as determinações legais.  

Lamentamos que a prática da pasta ambiental do Poder 

Executivo da União esteja em absoluta dissonância com os recentes acenos 
do Presidente da República às lideranças de nações estrangeiras, como a 

carta remetida ao presidente estadunidense Joe Biden e o pronunciamento 
proferido na recém-realizada cúpula do clima. O caso que aqui trazemos à 

apreciação dos nossos Pares é emblemático das falsas intenções divulgadas 
por um governo que usa a área ambiental para obter benefícios econômicos, 

mas sem compromisso com a efetividade das ações prometidas. 

Diante dessa prática, comumente reiterada, entendemos que é 

chegado o momento de exercer as prerrogativas do Poder Legislativo, 
impedindo que a boiada passe de forma acintosa. A expressão, consagrada 

de maneira deplorável, foi cunhada pelo próprio titular da pasta ambiental 
em alusão às alterações normativas infralegais voltadas a desregular o uso 
dos bens ambientais, mas sua concretização está sendo feita em prejuízo de 
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regramento materialmente restrito à lei em sentido estrito. Daí a necessidade 
de atuação firme deste Parlamento. 

Esperamos, com isso, dar um importante passo para mostrar que 

as instituições brasileiras podem e devem funcionar para frear os abusos dos 
que pretendem colocar o Brasil na condição de pária global. 

Sala das Sessões, 

Senador PAULO ROCHA 

S
F

/
2

1
3

3
2

.
0

3
1

6
6

-
8

2

Página 7 de 8 Avulso do PDL 194/2021.

101



-

-

-

-
-

-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Constitui¿¿¿¿o de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

Decreto n¿¿ 6.514, de 22 de Julho de 2008 - DEC-6514-2008-07-22 - 6514/08 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:decreto:2008;6514

Lei n¿¿ 9.605, de 12 de Fevereiro de 1998 - Lei dos Crimes Ambientais; Lei da Natureza;
Lei dos Crimes contra o Meio Ambiente - 9605/98 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1998;9605

artigo 25 
Lei n¿¿ 9.784, de 29 de Janeiro de 1999 - Lei Geral do Processo Administrativo; Lei do
Processo Administrativo Federal  - 9784/99 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1999;9784

parágrafo único do artigo 24

Página 8 de 8 Avulso do PDL 194/2021.

102



 
Gabinete do Senador Alessandro Vieira 

   
 

Gabinete do Senador Alessandro Vieira | Senado Federal – Anexo II – Ala Afonso Arinos – 
Gabinete 8 

CEP 70165-900 | Brasília-DF | Telefone: +55 (61) 3303-9011 / 3303-9014 

 

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 174, de 
2021, do Senador Fabiano Contarato, que susta, nos 
termos do inciso V do art. 49 da Constituição 
Federal, os efeitos da Instrução Normativa Conjunta 
nº 1, de 12 de abril de 2021, do Ministério do Meio 
Ambiente, do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis e do Instituto 
Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade; e 
o PDL nº 194, de 2021, do Senador Paulo Rocha e 
outros, que susta os efeitos das Instruções 
Normativas Conjuntas nos 1, de 12 de abril de 2021, 
e 2, de 26 de abril de 2021, do Ministério do Meio 
Ambiente, do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis e do Instituto 
Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade, 
que regulamentam o processo administrativo federal 
para apuração de infrações administrativas por 
condutas e atividades lesivas ao meio ambiente. 

Relator: Senador ALESSANDRO VIEIRA 

I – RELATÓRIO 

Em exame na Comissão de Meio Ambiente (CMA) os Projetos de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 174, de 2021, de autoria do Senador Fabiano 
Contarato, e nº 194, também de 2021, de autoria dos Senadores Paulo Rocha, 
Jaques Wagner, Jean-Paul Prates, Paulo Paim e da Senadora Zenaide Maia. 

O objetivo de ambos os PDLs é sustar, nos termos do inciso V do 
art. 49 da Constituição Federal, os efeitos da Instrução Normativa Conjunta 
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(INC) nº 1, de 12 de abril de 2021, editada pelo Ministério do Meio Ambiente 
(MMA) – atualmente Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima, 
Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
(Ibama) e Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (Instituto 
Chico Mendes), e que regulamentam o processo administrativo federal para 
apuração de infrações administrativas por condutas e atividades lesivas ao meio 
ambiente. 

O PDL nº 194, de 2021, busca sustar, também, os efeitos da 
Instrução Normativa Conjunta MMA/IBAMA/ICMBIO nº 2, de 26 de abril de 
2021. Esta INC apenas altera alguns dispositivos da INC nº 01, de 2021, de 
modo que está diretamente relacionada à primeira INC publicada.  

A justificação de ambas as proposições é similar, no sentido de 
que as INCs extrapolam o poder regulamentar, pois tiveram por consequência 
dificultar a atividade de fiscalização ambiental federal exercida pelo Instituto 
Chico Mendes e pelo Ibama, em sentido contrário ao objetivo das leis 
ambientais, sobretudo à Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 (Lei de Crimes 
Ambientais). São referidas ilegalidades em dispositivos das INCs que preveem, 
por exemplo, prazos distintos (e maiores) daqueles da lei; supressão de prazo 
de comunicação de atos ao Ministério Público, da possibilidade de recusar 
provas impertinentes e desnecessárias e da possibilidade de aumento da multa 
em 2ª instância; atribuição da competência de aprovar, convalidar, revisar e 
anular os atos praticados pelos agentes de fiscalização a uma “autoridade 
hierarquicamente superior”, entre outros. Em síntese, é colocado, nas 
respectivas justificações, o caráter geral de inconstitucionalidade material das 
referidas normas. 

Foi determinada a tramitação conjunta dos dois PDLs, por 
tratarem da mesma matéria. Após a CMA, o projeto seguirá à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ). Não foram oferecidas emendas.  
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II – ANÁLISE 

Compete à CMA, consoante o art. 102-F, incisos I, II e VI do 
Regimento Interno do Senado Federal, examinar proposições legislativas 
pertinentes à proteção do meio ambiente, política e sistema nacional de meio 
ambiente e direito ambiental, como é o caso dos PDLs nº 174 e nº 194, ambos 
de 2021, que visam a sustar os efeitos de normas do Poder Executivo sobre 
fiscalização ambiental. 

Por não se tratar de decisão terminativa pela CMA, deixaremos ao 
exame da CCJ os aspectos de técnica legislativa, constitucionalidade e 
juridicidade das proposições. 

As normas delineadas pelos Projetos de Decreto Legislativo (PDLs) 
introduziram uma nova etapa de conciliação ambiental no processo 
administrativo sancionador, sem proporcionar uma transição ou preparação 
adequada dos órgãos ambientais para a efetiva implementação dessa fase 
processual. Além disso, foram estabelecidos dispositivos que impactaram 
negativamente a governança desses processos, incluindo: 
 

● Centralização das autoridades julgadoras em 1ª instância nos 
superintendentes do Ibama nos estados da Federação e, em segunda 
instância, no presidente do Ibama; 

● Inclusão de um dispositivo que confere ao superior hierárquico a 
autoridade para interromper a continuidade do processo administrativo; 

● Previsão de suspensão de prazos desde o agendamento da audiência de 
conciliação ambiental até a sua realização, o que, por sua vez, nunca foi 
efetivamente aplicado. 
 
Todas essas substanciais modificações na esfera da fiscalização 

ambiental foram realizadas sem o devido debate junto ao corpo técnico dos 
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órgãos ambientais e, tampouco, com a participação pública, o que desabona, 
mais uma vez, a emissão das duas Instruções Normativas (INCs). 

 
Com base nas evidências apresentadas, parece mais do que justificável 

inferir que as instruções normativas em questão foram um dos meios utilizados 
pelo governo anterior para obstruir a execução da política ambiental do país, 
especialmente no que tange à fiscalização ambiental. O resultado mais evidente 
dessa obstrução foi o agravamento do desmatamento na Amazônia e no 
Cerrado brasileiros, que atingiram níveis alarmantes nos últimos quatro anos. 

 
Por fim, ressaltamos que o Ibama e, posteriormente, o Instituto Chico 

Mendes, neste ano, promulgaram novas instruções normativas para 
regulamentar o processo administrativo de apuração de infrações ambientais 
em suas respectivas áreas de atuação. Trata-se das Instruções Normativas nº 19, 
de 2 de junho de 2023, do Ibama, e nº 9, de 23 de agosto de 2023, do Instituto 
Chico Mendes. Por terem emitido INs que tratam do mesmo tema, os órgãos 
ambientais acabaram por revogar tacitamente as duas INCs. No entanto, estas 
ainda permanecem válidas no âmbito do Ministério do Meio Ambiente 
(MMA), tornando-se, assim, pertinente a continuação da sustação de seus 
efeitos. 

 
Dessa forma, somos favoráveis à aprovação dos PDLs nº 194 e nº 174, 

de 2021. Quando apresentadas, essas iniciativas legislativas representaram uma 
resposta crucial do parlamento brasileiro para conter os impactos adversos da 
política ambiental prejudicial praticada recentemente. Até hoje, os projetos 
continuam sendo de grande valor para eliminar de forma definitiva os efeitos 
que ainda perduram das mencionadas INCs. 
 

Apenas por uma questão regimental, uma vez que o conteúdo normativo 
do PDL nº 174, de 2021, é, no mérito, igual ao do PDL nº 194, de 2021, somos 
a favor da aprovação do primeiro e consideramos o segundo prejudicado. 
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III – VOTO 

Por todo o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 174, de 2021, e pela prejudicialidade do PDL nº 194, de 2021. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2024 

Altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
(Institui o Código Civil) para prever a instituição de 
norma condominial que obrigue a comunicação pelo 
morador, ao condomínio de prédios residenciais, 
sobre guarda de animais silvestres em sua unidade 
residencial.  
 
 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, passa a vigorar 

acrescida do X do art. 1.348, com a seguinte redação: 

“Art. 1.348. .................................................................................. 
...................................................................................................... 

X – instituir norma, após aprovação pela assembleia, para que o 
morador que detenha guarda de animais silvestres em sua unidade 
residencial comunique esse fato e apresente a documentação de 
regularidade da guarda à gestão do condomínio, imediatamente a partir 
da chegada do animal. 

.............................................................................................” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Apresentamos esta proposição para prever a obrigação, pelo 
síndico de condomínio predial, de instituir norma – após aprovação da 
assembleia – para que o morador que detenha guarda de animais silvestres em 
sua unidade residencial comunique esse fato à gestão do condomínio, inclusive 
apresentando a documentação de regularidade da guarda. 

O objetivo da matéria é aumentar a segurança e a incolumidade 
dos moradores diante da possível presença de animais silvestres no 
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condomínio. Em anos recentes foram divulgados diversos casos de animais 
exóticos e silvestres, como por exemplo serpentes,  que escaparam de suas 
unidades residenciais, sem que a gestão do condomínio sequer tivesse 
conhecimento da presença desses animais no prédio.  

A guarda de animais silvestres é prevista em nossa legislação, com 
a devida autorização, licença ou permissão do órgão ambiental competente.  Ao 
mesmo tempo, a Lei de Crimes Ambientais (Lei nº 9.605, de 1998), veda a 
utilização, perseguição, destruição, caça ou apanha de animais silvestres. 
Assim, a previsão de norma para que o morador que detenha guarda de animais 
silvestres comunique esse fato e apresente a documentação de regularidade da 
guarda reforça o papel da gestão do condomínio na garantia da segurança dos 
moradores e da legalidade das atividades que se desenvolvam nas unidades 
residenciais. O fim último é promover um ambiente adequado ao convívio entre 
os condôminos, papel primordial do síndico. 

A guarda legal de animal silvestre em condomínios de prédios 
residenciais exige maior responsabilidade por parte do morador e da gestão do 
condomínio, de modo a garantir esse convívio.  

Portanto, pedimos o apoio das Senadoras e Senadores para aprovar 
este projeto.  

Sala das Sessões, 

Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 
S
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 PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, sobre o 
Projeto de Lei nº 267, de 2024, do Senador 
Veneziano Vital do Rêgo, que altera a Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Institui o 
Código Civil) para prever a instituição de norma 
condominial que obrigue a comunicação pelo 
morador, ao condomínio de prédios residenciais, 
sobre guarda de animais silvestres em sua 
unidade residencial. 

Relatora: Senadora DAMARES ALVES 

I – RELATÓRIO 

A Comissão de Meio Ambiente examina o Projeto de Lei (PL) nº 
267, de 2024, do Senador Veneziano Vital do Rêgo, que altera a Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Institui o Código Civil) para prever a 
instituição de norma condominial que obrigue a comunicação pelo morador, 
ao condomínio de prédios residenciais, sobre guarda de animais silvestres 
em sua unidade residencial. 

O art. 1º da proposição inclui o inciso X (dez) no caput do art. 
1.348 do Código Civil brasileiro, para estabelecer que compete ao síndico de 
condomínio edilício instituir norma, após aprovação pela assembleia, no 
sentido de que o morador que detenha guarda de animais silvestres em sua 
unidade residencial comunique esse fato e apresente a documentação de 
regularidade da guarda à gestão do condomínio, imediatamente a partir da 
chegada do animal. 

O art. 2º do PL inclui cláusula de vigência imediata à lei oriunda 
da aprovação do projeto. 
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O autor justifica que é necessário “aumentar a segurança e a 
incolumidade dos moradores diante da possível presença de animais 
silvestres no condomínio”. Salienta que, “em anos recentes foram divulgados 
diversos casos de animais exóticos e silvestres, como por exemplo 
serpentes, que escaparam de suas unidades residenciais, sem que a gestão 
do condomínio sequer tivesse conhecimento da presença desses animais no 
prédio”. 

O projeto de lei veio à CMA e, após, seguirá para a Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), em decisão terminativa. Não foram 
apresentadas emendas.     

II – ANÁLISE 

Cabe à Comissão de Meio Ambiente opinar, conforme os incisos 
I, VI e VIII do art. 102-F do Regimento Interno do Senado Federal, sobre 
conservação da fauna, direito ambiental e matérias correlatas, de modo que 
a proposição guarda relação com esses assuntos.  

Deixaremos a análise da constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade e técnica legislativa para a CCJ, que analisará a matéria de 
forma terminativa.  

No mérito, apontamos que a guarda de animais silvestres é 
assunto que se relaciona tanto à conservação do meio ambiente quanto à 
saúde pública e coletiva. É razoável que qualquer pessoa que viva em 
condomínio edilício tenha o direito a uma convivência segura e harmônica 
nesses espaços. Ao mesmo tempo, a posse ilegal e irregular de animais 
silvestres pode levar a uma ruptura dessa segurança, sem mesmo que os 
demais condôminos saibam. 

Embora seja legitimo que os moradores tenham o direito de 
possuir animais de estimação, é de extrema importância que isso seja feito 
de maneira responsável, pois determinadas espécies de animais, em 
especial os animais silvestres, podem apresentar potenciais riscos à 
segurança dos residentes, outros animais e até mesmo ao ambiente local.  
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Sendo assim, deve se levar em consideração não apenas o bem-
estar dos animais, mas também a saúde, segurança e o conforto de todos os 
condôminos e de seus respectivos animais domésticos. 

Caso que ilustra a falha nesse tipo de conduta, foi o fato noticiado 
sobre um estudante de medicina veterinária do Distrito Federal que mantinha 
criminosamente, em sua residência, cobras venenosas e foi picado por uma 
delas, uma serpente do gênero Naja, asiática, cujo soro antiofídico sequer 
está disponível no Brasil. Segundo notícias veiculadas à época, a Polícia Civil 
obteve um vídeo do circuito interno do condomínio que mostra o padrasto do 
estudante entrando no elevador do prédio onde a família residia com um 
carrinho de supermercado com cobras armazenadas em caixas, a fim de 
ocultar o crime que ali se desenrolava. 

Segundo dados da Rede Nacional de Combate ao Tráfico de 
Animais Silvestres (Renctas), o comércio ilegal de animais movimenta 2 
bilhões de dólares por ano no Brasil, sendo a terceira maior atividade ilícita 
do mundo, perdendo apenas para o tráfico de drogas e o tráfico de armas. 

No Brasil, aproximadamente 38 milhões de animais silvestres são 
retirados ilegalmente da natureza todos os anos. Tragicamente, apenas um 
em cada dez desses animais sobrevive, enquanto o restante acaba morrendo 
durante a captura ou o transporte.1 

Além disso, segundo dados do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente (Ibama), foi registrada a apreensão de 62,7 mil animais em 2022, 
um aumento em relação aos 56,3 mil do ano anterior. Entre os animais mais 
traficados como animais de estimação estão cobras, tartarugas, tucanos, 
araras, periquitos, pequenos macacos como saguis e até insetos. Ademais, 
há uma outra via de tráfico destinada à fabricação de produtos derivados de 
couro, peles, penas, garras e presas.2 

 
1 Pensamento Verde: “Tráfico de animais selvagens tem dados alarmantes no Brasil e no mundo”. 
Disponível em: https://www.pensamentoverde.com.br/meio-ambiente/trafico-de-animais-selvagens-tem-
dados-alarmantes-no-brasil-e-no-mundo/. Acesso em: 26/04/2024 
 
2 Valor Econômico: “Tráfico de animais silvestres cresce e segue sem solução.”. Disponível em: 
https://valor.globo.com/publicacoes/especiais/biodiversidade/noticia/2023/10/04/trafico-de-animais-
silvestres-cresce-e-segue-sem-solucao.ghtml. Acesso em: 26/04/2024 
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Nesse sentido, o projeto auxilia os síndicos dos condomínios a 
exigir que as atividades realizadas nas residências estejam dentro da 
legalidade, revestidas de maior segurança. Isso porque estabelece que o 
síndico possa instituir norma, aprovada em assembleia, para que todo 
condômino que tenha a posse de animais silvestres em sua residência 
comunique o fato à administração condominial e apresente a documentação 
de regularidade da guarda do animal. A proposição concorre, portanto, para 
a disseminação de informações que possam interessar à coletividade, o que 
se perfilha à construção da cidadania ecológica de que carece nossa 
sociedade. 

Ademais, a proposta legislativa cumpre o estabelecido no inciso 
VII do § 1º do art. 225 da Constituição Federal (CF), que atribui ao poder 
público a missão de proteger a fauna e a flora, sendo vedadas na forma da 
lei, práticas que submetam animais à crueldade.  

Nesse viés, pensamos que a proposta legislativa ainda pode, 
indiretamente, contribuir na luta contra a guarda irregular de animais 
silvestres no país.  

Por todas essas razões, o projeto de lei em análise é meritório e 
vem em boa hora.   

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 267, 
de 2024.   

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 

S
F

/
2

4
7

6
8

.
8

8
1

8
1

-
2

3

116



4



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 1348, DE 2024

Altera a Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, e a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006,
para incluir o estímulo à utilização de bioinsumos na atividade agrícola entre os
objetivos da política agrícola e da Política Nacional da Agricultura Familiar e
Empreendimentos Familiares Rurais.

AUTORIA: Senadora Janaína Farias (PT/CE)

Página da matéria

Avulso do PL 1348/2024   [1 de 7]

118

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/163141


 
Gabinete da Senadora Janaína Farias 

Senado Federal – Anexo II, Ala Teotônio Vilela, Gabinete 14 
Zona Cívico-Administrativa – Brasília, DF – 70165-900 

Tel.: (61) 3303-5940 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2024 

Altera a Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, e a Lei 
nº 11.326, de 24 de julho de 2006, para incluir o estímulo 
à utilização de bioinsumos na atividade agrícola entre os 
objetivos da política agrícola e da Política Nacional da 
Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares 
Rurais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei inclui o estímulo à utilização de bioinsumos na 
atividade agrícola entre os objetivos da política agrícola e da Política Nacional da 
Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais. 

Art. 2º A Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

“Art. 2º .......................................................................................... 
....................................................................................................... 

VII - a adoção de novas tecnologias na atividade agrícola deverá 
priorizar a sustentabilidade no uso dos recursos naturais, a mitigação dos 
seus impactos no meio ambiente e a adaptação e resiliência dos sistemas 
produtivos perante as mudanças climáticas. (NR)” 

 “Art. 3º ......................................................................................... 
....................................................................................................... 

XVIII - estimular a produção e o uso de bioinsumos. (NR)” 

“Art. 19. ....................................................................................... 
....................................................................................................... 

VIII - estimular a produção e o uso de bioinsumos na atividade 
agrícola. (NR)” 
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“Art. 48. ........................................................................................ 

....................................................................................................... 

IX - estimular a produção e o uso de bioinsumos na atividade 
agrícola. 

............................................................................................. (NR)” 

“Art. 103. ...................................................................................... 
....................................................................................................... 

VI - utilizar bioinsumos em sistemas produtivos de base 
agroecológica. (NR)” 

 

Art. 3º O art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, passa a 
vigorar acrescido do seguinte § 5º: 

“Art. 3º .......................................................................................... 
....................................................................................................... 

§ 5º Serão previstas linhas de crédito com condições favorecidas 
para o financiamento do custeio associado à aquisição de bioinsumos, 
conforme disposto pelo CMN. (NR)” 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Recentemente, o governo federal divulgou o documento intitulado 
Nova Indústria Brasil (NIB), que apresenta as principais ações, até 2026, e 
delineia a política industrial a ser implementada nos próximos dez anos. 

A NIB tem uma abordagem sistêmica que envolve diversas políticas 
com o objetivo de estimular o progresso técnico de forma a incrementar a 
produtividade e a competitividade nacionais; aproveitar as vantagens 
competitivas do País; e reposicionar o Brasil no comércio internacional.  

Para atingir esses objetivos gerais, a NIB propõe seis missões que se 
articulam em um conjunto de princípios transversais a todas as ações de 
desenvolvimento industrial empreendidas pelo Estado brasileiro e que, entre 
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outros valores, preconizam a inclusão socioeconômica; o desenvolvimento 
produtivo e tecnológico e inovação; incremento da produtividade e da 
competitividade; redução das desigualdades, incluindo as regionais; e a 
sustentabilidade. 

A Missão 1 está relacionada às cadeias agroindustriais sustentáveis e 
digitais para a segurança alimentar, nutricional e energética e tem, entre seus 
desafios, o de aumentar o uso de bioinsumos para a produção de alimentos e na 
agropecuária. 

Os bioinsumos são produtos ou substâncias de origem biológica 
utilizados na agricultura para promover o crescimento das plantas, melhorar a 
saúde do solo e controlar pragas e doenças de forma mais sustentável. Esses 
insumos são produzidos a partir de organismos vivos, como bactérias, fungos, 
algas, extratos vegetais, entre outros, e têm a finalidade de substituir ou 
complementar os materiais químicos tradicionalmente utilizados na agricultura. 

O desenvolvimento, a produção e a aplicação de bioinsumos na 
produção agrícola têm se desenvolvido a passos largos nos anos mais recentes e 
se posicionam com a mais nova fronteira de desenvolvimento tecnológico na 
agricultura, abrindo enorme potencial para o aumento da produtividade dos 
cultivos, para a redução da dependência em relação a fertilizantes químicos e 
agrotóxicos e para a consolidação de práticas de manejo sustentáveis. 

Conforme dados do Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA) 
em matéria divulgada pela Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária 
(EMBRAPA), o registro de produtos biológicos, microbiológicos, 
semioquímicos, extratos vegetais, reguladores de crescimento ou para a 
agricultura orgânica tiveram um aumento de 750% entre 2011, após o 
estabelecimento de procedimentos para registro de bioinsumos para a agricultura 
orgânica, e 2022. 

O MAPA estima que cerca de 40 milhões de hectares já são 
cultivados com bactérias promotoras de crescimento de plantas, além de 10 
milhões de hectares onde são utilizados outros bioinsumos para controle de 
pragas. Além disso, o mercado produtor de bioinsumos no Brasil já registra 
faturamento anual na casa de R$ 1 bilhão (2020-2021), com expectativa de atingir 
a marca de R$ 17 bilhões até 2030, conforme estudo divulgado pela Croplife 
Brasil e pela S&P Global. 
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O tema tem ganhado atenção do poder público nos últimos anos, 
cabendo destacar a edição do Decreto nº 10.375, de 26 de maio de 2020, que 
institui o Programa Nacional de Bioinsumos e o Conselho Estratégico do 
Programa Nacional de Bioinsumos e a aprovação, no Senado Federal, do Projeto 
de Lei (PL) nº 3.668, de 2021, de autoria do Senador Jaques Wagner, que dispõe 
sobre a produção, a importação, o registro, a comercialização, o uso, a inspeção 
e fiscalização, a pesquisa e experimentação e os incentivos à produção e ao uso 
de bioinsumos para a agricultura e a silvicultura e dá outras providências. 

De forma a contribuir para a estruturação de um arcabouço normativo 
e de políticas públicas que promovam um ambiente institucional e regulatório 
favorável ao desenvolvimento, à produção e ao uso de bioinsumos, propomos o 
presente Projeto de Lei, que tem por objetivo incluir o estímulo à adoção de 
bioinsumos na atividade agrícola entre os objetivos da política agrícola e da 
Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais. 

Para tanto, são alteradas as Leis nºs 8.171, de 17 de janeiro de 1991, 
e 11.326, de 24 de julho de 2006. Na primeira, propõe-se que esteja entre os 
pressupostos da política agrícola, previstos no art. 2º, o de que a adoção de novas 
tecnologias na atividade agrícola deverá priorizar a sustentabilidade no uso dos 
recursos naturais, a mitigação dos seus impactos no meio ambiente e a adaptação 
e resiliência dos sistemas produtivos perante as mudanças climáticas. Além disso, 
busca-se estabelecer entre os objetivos da política o estímulo à produção e ao uso 
de bioinsumos, alterando-se os arts. 3º, 19, 48 e 103 da Lei. 

Na Lei nº 11.326, de 2006, são previstas, por meio de acréscimo de 
novo parágrafo ao art. 3º, linhas de crédito com condições favorecidas para o 
financiamento do custeio associado à aquisição de bioinsumos no âmbito da 
Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais, 
conforme disposto pelo Conselho Monetário Nacional (CMN), órgão superior do 
Sistema Financeiro Nacional responsável pelas normas e diretrizes gerais das 
políticas de crédito, que é composto pelos Ministros de Estado da Fazenda e do 
Planejamento e Orçamento, além do Presidente do Banco Central. 

Essas medidas são, a nosso ver, fundamentais para a consolidação de 
políticas públicas que contribuam para o fomento da produção e do uso de 
bioinsumos e para a superação do desafio relacionado ao aumento do uso desses 
produtos para a produção de alimentos e na agropecuária, conforme proposto na 
Missão 1 da NIB. 
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Diante do exposto, por ser matéria que atende aos legítimos 
interesses do setor agropecuário, da indústria de insumos agropecuários e do povo 
brasileiro como um todo, peço apoio aos nobres Pares à aprovação do presente 
Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões, 

Senadora JANAÍNA FARIAS 
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, sobre o 
Projeto de Lei nº 1.348, de 2024, da Senadora Janaína 
Farias, que altera a Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 
1991, e a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, para 
incluir o estímulo à utilização de bioinsumos na 
atividade agrícola entre os objetivos da política 
agrícola e da Política Nacional da Agricultura 
Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais. 

Relator: Senador BETO FARO 

I – RELATÓRIO 

Em exame na Comissão de Meio Ambiente (CMA) o Projeto de 
Lei (PL) nº 1.348, de 2024, da Senadora Janaína Farias, que altera a Lei 
nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, e a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, 
para incluir o estímulo à utilização de bioinsumos na atividade agrícola entre 
os objetivos da Política Agrícola e da Política Nacional da Agricultura 
Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais. 

A proposição legislativa tem quatro artigos. O art. 1º apresenta, 
como objeto da futura lei, a inclusão do estímulo à utilização de bioinsumos 
nas políticas acima mencionadas. 

O art. 2º altera os artigos 2º, 3º, 19, 48 e 103 da Lei nº 8.171, de 
17 de janeiro de 1991, para estabelecer como novo pressuposto da Política 
Agrícola brasileira a adoção de novas tecnologias priorizando a 
sustentabilidade no uso dos recursos naturais, a mitigação dos seus impactos 
no meio ambiente e a adaptação e resiliência dos sistemas produtivos perante 
as mudanças climáticas. Ainda, para inserir na citada política incentivos à 
produção e uso de bioinsumos, incluindo em sistemas produtivos de base 
agroecológica.  
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O art. 3º, por sua vez, altera o artigo de mesmo número da Lei 
nº 11.326, de 24 de julho de 2006, acrescentando a este um § 5º, de modo a 
prever na Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos 
Familiares Rurais linhas de crédito com condições favorecidas para o 
financiamento do custeio associado à aquisição de bioinsumos, consoante 
disposto pelo Conselho Monetário Nacional - CMN. 

O art. 4º estabelece cláusula de vigência imediata à Lei que 
decorrer da aprovação do PL.  

A autora justifica o projeto de lei relatando que “bioinsumos são 
produtos ou substâncias de origem biológica utilizados na agricultura para 
promover o crescimento das plantas, melhorar a saúde do solo e controlar 
pragas e doenças de forma mais sustentável”. Acrescenta que é preciso 
“contribuir para a estruturação de um arcabouço normativo e de políticas 
públicas que promovam um ambiente institucional e regulatório favorável ao 
desenvolvimento, à produção e ao uso de bioinsumos” no Brasil.  

O PL veio à CMA e, posteriormente, seguirá para a Comissão de 
Agricultura e Reforma Agrária (CRA), cabendo a esta a decisão terminativa. 
Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Conforme disposto no art. 102-F, incisos IV e V, do Regimento 
Interno do Senado Federal, compete à Comissão de Meio Ambiente opinar 
sobre matérias pertinentes à conservação e gerenciamento do uso do solo, bem 
como fiscalização dos alimentos e dos produtos e insumos agrícolas e 
pecuários, no tocante ao meio ambiente e ao desenvolvimento sustentável. 
Esses são assuntos relacionados ao PL em análise. 

Deixamos para a CRA, cuja decisão sobre o projeto será 
terminativa, a análise dos aspectos formais e materiais com relação à 
constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade, técnica legislativa e 
impacto orçamentário da proposição. 

Com relação ao mérito, está cada vez mais claro o papel dos 
bioinsumos como produtos auxiliares e necessários para uma produção 
agropecuária sustentável e de baixo carbono. 
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Os bioinsumos estão presentes, hoje, como ativos indutores do 
crescimento, nutrição e fortalecimento das nossas culturas agrícolas. Além 
disso, contribuem muito para a proteção contra pragas e diminuição do estresse 
biótico e abiótico dos cultivos e criações, melhorando consideravelmente a 
produtividade.  

Segundo informações da Empresa Brasileira de Pesquisa 
Agropecuária (Embrapa), esses produtos são capazes, inclusive, de substituir a 
utilização de antibióticos sintéticos. Por isso, representam menos uso e 
dependência de insumos sintéticos, maior economia ao produtor, ganhos de 
produtividade e, sobretudo, maior sustentabilidade no campo. Dados também 
da Embrapa apontam para um significativo crescimento do uso dessas 
substâncias no País. 

Para o pequeno produtor rural, a utilização de bioinsumos ainda 
traz outras vantagens: normalmente são produtos mais seguros para a saúde em 
relação a certos insumos químicos; trazem ganho de produtividade, o que é 
sempre vantajoso, ainda mais quando se trata de propriedades menores; são 
excelentes auxiliares na produção orgânica, diversificada e agroecológica. Por 
sua vez, para a política ambiental brasileira os bioinsumos representam uma 
realização do potencial da nossa bioeconomia.  

A despeito dessas vantagens e do promissor futuro com relação ao 
aumento do uso e descoberta de novos bioinsumos, a Política Agrícola 
Brasileira (dada pela Lei nº 8.171, de 1991) e a Política Nacional da Agricultura 
Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais (dada pela Lei nº 11.326, de 
2006) não incluem nenhuma forma de diretriz ou orientação programática com 
relação a objetivos de crescimento e difusão dos bioinsumos no Brasil.  

O Projeto de Lei nº 1.348, de 2024, supre essa lacuna. Acrescenta 
em ambas as leis dispositivos no sentido de incentivar a produção e o uso de 
bioinsumos no país, inclusive mediante novas linhas de crédito. Ainda, institui 
que o Poder Público poderá conceder incentivos especiais para o proprietário 
rural que os utilizar em sistemas produtivos de base agroecológica. Por último, 
faz integrar as políticas ambiental e agrícola, definindo nesta que a adoção de 
novas tecnologias priorizará a sustentabilidade no uso dos recursos naturais, a 
mitigação dos impactos no meio ambiente e a adaptação e resiliência dos 
sistemas produtivos perante as mudanças climáticas – objetivos esses que 
certamente associam-se ao desenvolvimento e maior utilização dos 
bioinsumos.  
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Por essas razões, não restam dúvidas de que o Projeto de Lei em 
apreço é meritório e contribuirá para a modernização e sustentabilidade de 
nossa agropecuária – com reflexos positivos e diretos no meio ambiente.   

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 1.348, de 2024. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2024 

Erige em monumento nacional o Cânion do Rio Poti, 
localizado nos Estados do Ceará e do Piauí. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica erigido em monumento nacional o Cânion do Rio Poti, 
localizado nos Estados do Ceará e do Piauí. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Cânion do Rio Poti, esculpido majestosamente pelas águas 
fluviais ao longo de milhares de anos, estende-se entre os estados do Ceará e 
do Piauí, abrangendo os municípios de Crateús, no Ceará, Buriti dos Montes, 
Castelo do Piauí e Juazeiro do Piauí, no Piauí. Mais do que um espetáculo 
natural, o cânion se destaca por sua relevância cultural, histórica, econômica e 
social, representando um verdadeiro tesouro para as comunidades locais e para 
o Brasil como um todo. 

As paredes rochosas do Cânion ostentam inscrições rupestres e 
sítios arqueológicos que revelam a presença de povos ancestrais, como pode 
ser observado em Crateús. A região também é palco de diversas tradições que 
enriquecem a cultura local e alimentam os laços entre a população.  

O Cânion do Rio Poti abriga rica variedade de flora e fauna, muitas 
delas endêmicas da região. A Caatinga, bioma predominante, ostenta sua 
resiliência e beleza singular, com espécies como o juazeiro, o cacto e a 
carnaúba. A fauna local também é rica, com animais como o veado-catingueiro, 
a onça-parda e o tamanduá-bandeira encontrando refúgio neste oásis natural. A 
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2

preservação do cânion é crucial para a manutenção da biodiversidade e do 
equilíbrio ecológico da região. 

Nesse sentido, o Governo do Ceará criou, em 2021, o Parque 
Estadual do Cânion Cearense do Rio Poti, entre os municípios de Crateús e 
Poranga, visando proteger a porção cearense do Cânion e servir como legado 
para as futuras gerações. 

De fato, reconhecer a importância deste monumento nacional 
contribui não só para sua preservação, mas também para fortalecer a 
visibilidade do local como destino turístico, com foco na sustentabilidade 
ambiental e na valorização da cultura local. Visitantes do mundo todo procuram 
o Cânion do Rio, seja para apreciar as paisagens exuberantes, para conhecer os 
vestígios arqueológico ou para vivenciar aventuras emocionantes. O turismo 
ecológico na região vem surgindo, assim, como força motriz para o 
desenvolvimento das comunidades locais.  

São inegáveis, portanto, os valores históricos, culturais, sociais, 
econômicos e turísticos do Cânion do Rio Poti, verdadeiro tesouro natural e 
cultural que merece ser preservado e exaltado. 

Diante do exposto, com o objetivo de conferir ao Cânion do Rio 
Poti o seu devido reconhecimento, conto com o apoio dos nobres parlamentares 
para que possamos erigi-lo à condição de monumento nacional. 

Sala das Sessões, 

Senadora JANAÍNA FARIAS 
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 1.353, de 2024, 
da Senadora Janaína Farias, que erige em monumento 
nacional o Cânion do Rio Poti, localizado nos 
Estados do Ceará e do Piauí. 

Relator: Senador CID GOMES 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Meio Ambiente (CMA), em 
decisão terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 1.353, de 2024, da Senadora 
Janaína Farias, que erige em monumento nacional o Cânion do Rio Poti, 
localizado nos Estados do Ceará e do Piauí. 

Para tanto, o art. 1º da proposição institui a homenagem a que se 
propõe, ao passo que o art. 2º encerra a cláusula de vigência, prevista para a 
data da publicação da lei em que se converter a matéria. 

Na justificação, a autora ressalta que objetiva, com a proposição, 
reconhecer a importância desse fenômeno natural, bem como fortalecer a 
visibilidade do local como destino turístico, com foco na sustentabilidade 
ambiental e na valorização da cultura local. 

A proposição, à qual não se ofereceram emendas, foi distribuída 
para a apreciação terminativa desta Comissão. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do disposto no art. 102-F do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete a este Colegiado opinar sobre proposições que 
versem, entre outros temas, sobre defesa do meio ambiente, a exemplo da 
proposição em debate. 

Ainda segundo essa mesma norma, conforme estabelecido nos 
incisos I dos arts. 49 e 91, foi confiada à CMA a competência para decidir 
terminativamente sobre o projeto, razão pela qual lhe cumpre apreciar seu 
mérito. 

Quanto à constitucionalidade formal do projeto, consideram-se 
atendidos os aspectos relacionados à competência legislativa da União (art. 24, 
VI, CF), às atribuições do Congresso Nacional (art. 48, caput, CF) e à 
legitimidade da iniciativa parlamentar – neste caso, ampla e não reservada (art. 
61, caput, CF) –, bem como ao meio adequado para veiculação da matéria.  

Verificado o atendimento aos requisitos constitucionais formais, 
apresentam-se igualmente atendidos os requisitos constitucionais materiais, de 
forma que não se observam, na proposição, vícios relacionados à 
constitucionalidade da matéria. Também não foram observadas falhas de 
natureza regimental. 

Assim, não observamos, na proposição, óbices relacionados à 
constitucionalidade da matéria, tampouco identificamos problemas de natureza 
regimental. 

Quanto à juridicidade, a matéria está em consonância com o 
ordenamento jurídico nacional, inclusive no que concerne à técnica legislativa, 
tendo em vista que o texto do projeto se encontra igualmente de acordo com as 
normas estabelecidas pela Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, 
que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 

No que concerne ao mérito, a proposição merece prosperar. 

O Cânion do Rio Poti é um fenômeno natural impressionante, 
resultado de uma falha geológica ocorrida há milhões de anos. O Rio Poti nasce 
no Ceará e, naturalmente, deveria seguir para o litoral cearense. Entretanto, ao 
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chegar ao município de Buriti dos Montes, atravessa a Serra da Ibiapaba e segue 
para o Piauí, onde finalmente desemboca no Rio Parnaíba, em Teresina. 

Esculpidos pela correnteza do rio, os paredões da garganta chegam 
a 60 metros de altura e criam cavernas naturais e formas de beleza incomum. 
Além disso, algumas rochas ostentam gravuras rupestres, diferentes das demais 
encontradas em outros sítios arqueológicos da região, como no Parque das Sete 
Cidades e no Sítio Arqueológico da Serra da Capivara, as quais foram 
esculpidas em baixo-relevo nas pedras das encostas. 

Em seu estado praticamente original, de uma atmosfera quase 
transcendental e de puro encantamento, o Cânion do Rio Poti contribui para o 
desenvolvimento sustentável e o bem-estar das comunidades locais em razão 
de seu grande potencial geoturístico.  

Ao reconhecer a importância desse espetáculo natural, bem como 
fortalecer a visibilidade do lugar como destino turístico, com foco na 
sustentabilidade ambiental e na valorização da cultura local, a proposição se 
torna capaz de alavancar desenvolvimento, progresso e geração de renda e 
emprego. É oportuno e meritório, portanto, um projeto de lei como este, que 
visa preservar e difundir nossas riquezas. 

III – VOTO 

Conforme a argumentação exposta, o voto é pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 1.353, de 2024. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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